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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 742, de 06 de maio de 
2015, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural de Taquaritinga do Norte para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Taquaritinga, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00624/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.062335/2013-19, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural de Taquaritinga do Norte, inscrita no CNPJ nº 03.104.905/0001-08, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 09 de Outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Taquaritinga do Norte, estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1523/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o 
Parecer Referencial nº 79/2014/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual manifestou-se favorável ao deferimento da renovação da outorga. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 742, de 06 de Maio de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 742/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos processos administrativos
nº 53103.000225/1999 e nº 53000.062335/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às
19:20, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367545 e o código CRC 91796E66.
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35714/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.062335/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679597 e o código CRC 26BE6184.

Referência: Processo nº 53000.062335/2013-19 SEI nº 4679597

Ofício 35714 (4679597)         SEI 53000.062335/2013-19 / pg. 158



MINISTÉRIO D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovaçã o de Outorg a 

Protocolo n°: 53000.062335/2013-19 (Processo de Outorga n° 53103.000225/1999) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃ O C U L T U R A L DE TAQUARITING A DO NORTE sediada na localidade 
de Taquariting a do Norte/P E tem validade até 09/10/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 14 de Novembro de 2013. 

E R D E L E N E MARI A FRANÇA DE BARRO S 
Chefe de Serviço 

Emfb/CGR C 
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Ofíci o 02/2013 

Taquariting a do Norte , 03 de outubr o de 2013 

limo . Sr. 
Coordenador-Gera l de Radiodifusã o Comunitári a 
Dr. Sami r Amand o Granj a Nobr e Maia 

Assunto : RENOVAÇÃ O DE OUTORGA 

Senho r Coordenador , 

Em atençã o do s que const a na Portari a n° 197 de 1 o de julh o de 
2013, que estabelec e data limit e para a apresentaçã o de pedid o de renovaçã o 
de outorg a de serviç o de radiodifusã o comunitária , segu e para analis e a 
documentaçã o em conformidad e com o subite m 20.3 da Norm a 01/2011, 
aprovad a pela Portari a MC n° 462, de 14 de outubr o de 2011, alterad o pela 
Portari a 197 de 01/07/2013. 

Taquaritinga do Norte, 08 de outubro de 2013. 

Luperci o Davi i Faria s Luca s 
PRESIDENTE 

MINISTÉRIO DA8 COMUNICAÇÕE S 

BRASÍLI A - DF 

53000 082335/2013-19 

SEAPA/SCE 
3 0 / 1 0 / 2 0 1 3 - 0 9 : 1 5 
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ASSOCIAÇÃ O CULTURA L DE TAQUARITING A DO NORTE 

Rua Professo r Lui z Carlos , n° 18, Centro , Taquariting a do Norte , Pernambuc o 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE, inscrita 

no CNPJ sob o n° 03.104.905/0001-08, com sede Rua Professor Luiz 

Carlos, n° 18, Centro, na cidade de Taquaritinga do Norte, Estado de 

Pernambuco, CEP: 55.790-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 

44 datada de 17/01/2002 e Decreto Legislativo n° 707 publicado no 

Diário Oficial da União datado de 09/10/2003, vem respeitosamente à 

presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 

da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que 

trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Taquaritinga do Norte, 08 de outubro de 2013. 

Luperci o Davi Faria s I Luperci o Davi Faria s Luca s 
PRESIDENTE 
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ASSOCIAÇÃ O CULTURA L DE TAQUARITING A DO NORTE 

Rua Professo r Lui z Carlos , n° 18, Centro , Taquariting a do Norte , Pernambuc o 

4? 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
CONFORME SUBITEM 20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA 
PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011. (Item 
alterado pela Portaria n° 197, de 1° de julho de 2013). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 
2 - Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 
ou cópia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 
item 21.4.1 desta norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando 
vistoria da Anatei, especificamente para efeitos da renovação da outorga, 
de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da 

entidade requerente, para fins de instrução do processo de renovação 

da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação 

descrita neste formulário está sendo apresentada no original ou em 

cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 

1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 
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Taquaritinga do Norte, 08 de outubro de 2013. %^*aL^L__ « 

Luperci o Davi Faria s Luca k 
PRESIDENTE 

Endereço para correspondência : Rua Professor Luis Carlos, 18, 

Centro, na cidade de Taquaritinga do Norte, Estado Pernambuco, 

CEP 55.790-000. 

Telefone para contato: 081- XX - 99692585 

Correio eletrônico (e-mail): 
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.o 

ASSOCIAÇÃ O CULTURA L DE TAQUARITING A DO NORTE 

Rua Professo r Lui z Carlos , n° 18, Centro , Taquariting a do Norte , Pernambuc o 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Lupercio Davi Farias Lucas, na qualidade de representante legal 

da Associação Cultural de Taquaritinga do Norte, declaro para os 

devidos fins que: Atesto que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 

previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença 

de funcionamento da estação. 

Taquaritinga do Norte, 08 de outubro de 2013. 

PRESIDENTE 
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23/10/13 BOLET O - SISTEMA D E CONSULT A DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versã o 2.262] 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE DÉBITO S DE R E C E I T A S ADMINISTRADA S 
PEL A ANATE L 

Nome : ASSOCIAÇÃ O CULTURA L DE TAQUARITTNGA DO NORTE 

CNPJ: 03.104.905/0001-08 

Certificamo s que não constam , até est a data , pendência s em seu nome , relativa s às receita s 
administrada s pela Anatei , ressalvad o o direit o dest a agênci a de cobra r quaisque r dívida s de 
responsabilidad e do contribuint e acim a que viere m a ser apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à situaçã o do contribuint e no âmbit o dest a agência , não 
constituindo , por conseguinte , prov a de inexistênci a de débito s inscrito s em Dívid a Ativ a da União , 
administrado s pela Procuradori a Gera l da Fazenda Nacional . 

Emitid a às 14:55:3 7 do dia 23/10/2013 (hor a e data de Brasília) . 

Válid a até 22/11/2013. 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

sisterrBS.analel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.as p 1/2 
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23/10/13 Comprovant e de Inscriçã o e de Situaçã o Cadastra l - Impressã o 

Receit a Federa l ü>. — » 

Comprovant e d e Inscriçã o e d e Situaçã o Cadast ra l 

Contribuinte , 

Confir a os dados de Identificaçã o da Pesso a Jurídic a e, se houver qualque r divergência , providenci e junt o à 
RFB a sua atualizaçã o cadastral . 

REPUBLIC A FEDERATIVA DO BRASI L 

C A D A S T R O NACIONA L DA P E S S O A JURÍDIC A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.104.905/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA 

01/02/1999 

. . . . ME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃ O CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividade s de rádi o 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informad a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃ O PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PROFESSOR LUIZ CARLO S 
NUMERO 

18 
COMPLEMENTO 

CEP 
55.790-000 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
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AT A DE ASSEMBLÉI A G E R A L EXTRAORDINÁRI A DE REFORMA 
ESTATUT O SOCIA L DA ASSOCIAÇÃ O CULTURA L DE TAQUARITING A DO 
NORTE. % 

Ao s 20 (vinte ) dias do mês de outubr o de 2012, às 20h00 horas , na Sede da 
Associaçã o Cultura l de Taquariting a do Norte , sit o a Rua Professo r Lui z Carlos , 
n° 101, Centro , Municípi o de Taquariting a do Norte , no Estad o de Pernambuco , 
reuniram-s e em Assembléi a Geral Extraordinári a de Reform a do Estatut o Socia l 
da Associaçã o Cultura l de Taquariting a do Norte . Assumi u a Presidênci a do s 
trabalhos , por aclamaçã o unânim e o President e em exercíci o da Associação , Sr . 
Jacint o Luci o Spíndol a da Silva , brasileiro , casado , comerciante , Rg. 962.709-SSP-
PE, CPF . 327.475.513-34, resident e e domiciliado , nest a cidade , a Rua 15 de 
Janeiro , 125, Bairr o Centro . Convidand o a mim Mari a de Fátim a Barbos a 
Tavares , brasileira , divorciada , Funcionári a Pública , Resident e e Domiciliad a a 
Rua Agameno n Magalhães , 44, Centro , nest a cidade , R G . 2348330 SSP-PE e 
CPF. 019.283.284-07, par a secretaria r a sessão . Dando por instalad a a 
Assembléia , ordenando-me , o que fi z com o secretária , que procedess e a leitur a 
da orde m do dia , para a qua l fora  convocad a est a Assembléi a Geral 
Extraordinária , atravé s do Edita l de Convocaçã o n° 001/2012, datad o de 05 de 
outubr o de 2012, e que tem o seguint e teor  a) Reform a do Estatut o Social , e b) 
assunto s de interess e geral . Observand o existi r quoru m suficiente , fora m 
aberto s os trabalhos , tendo o  President e da mes a solicitand o a Secretária , para 
procede r a leitur a da minut a de Reform a Tota l do Estatut o Social , que é anexo 
únic o com dezoit o páginas  e é part e integra l dest a ata, em observânci a das 
norma s ao Novo Códig o Civi l em vigor . Foi feit o para os presente s uma leitur a 
minucios a do Estatut o Social , artig o por artigo , o qua l foi  debatid o e analisado , 
fazendo-s e as alteraçõe s que foram  julgada s necessárias . Em seguida , foi 
colocad o em votaçã o e obtev e a aprovaçã o unânim e do s associado s presentes . 
Fico u decidid o que será providenciad o dua s via s da reformulaçã o aprovada , 
para juntament e com apresent e Ata ser encaminhad a para o registro  do Cartóri o 
de Pessoa s Jurídica s dest e Município . O President e o Sr . Jacint o Lúci o Spíndol a 
da Silva , agradece u a todo s os presente s e encerro u a reunião, e  eu Maria de 
Fátim a Barbos a Tavares , que serir i Q ie - Secretária , lavr o dato e 
assin ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rrlü/^iÁ VÚA.^áuQM& yòe&fex^CUQftWoresente ata justament e 
com toda^ a Diretoria , bem corn o todo s os presente s com o s e vê abaix o 
especificado , 

Taquariting a do Norte , 20 de outubr o de 2012. 

1ENTE: Jacint o Lúci o Spíndol a da Silv a 

SECRETARIA GERAL : Maria de Fátim a Barbos a Tavare s 

DIRETORA ADMINISTRATIV A E FINANCEIRO : Mari a Aparecid a da Silv a 

S ^ H í * ?  TCf0,aPresenfadb.fj eufé 

Substituto 
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REFORMULAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE ^ 
TAQUARITINGA DO NORTE, ADAPTADA ÀS LEIS N°S. 10.406/2002 E \ y 

11.127/2005, O QUAL ENCONTRA-SE REGISTRADO NO CARTÓRIO DE 
PESSOAS JURÍDICAS DESTA CIDADE, SOB O N° DE ORDEM 43, FLS. 27 A 31, 
DO LIVRO N° A, CONFORME ASSEMBLEIA GERAL ESTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA NO DIA 20 DE OUTUBRO DE 2012, EM VISTA DAS 
REFORMULAÇÃO TOTAL DO ESTATUTO, DEUBERAM OS ASSOCIADOS 
CONSOLIDAR O ESTATUTO SOCIAL, PASSANDO A TER A SEGUINTE 
REDAÇÃO. 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, FINS E PRINCÍPIOS. 

Ar t 1 o - A ASSOCIAÇÃ O CULTURA L DE TAQUARITINGA DO NORTE daqu i por 
diant e referid a apenas como ASSOCIAÇÃO , é um entidad e jurídic a de direit o privado , 
com finalidad e cultura l e educativa , sem finalidade s econômicas , cuj o registr o se 
processar á no Cartóri o de Registr o de pesso a Jurídica . 

Ar t 2° - A ASSOCIAÇÃ O tem sede e foro da cidad e de Taquariting a do Norte , estad o 
de Pernambuco , à Rua Professo r Lui z Carlos , 101, Centro , podend o cria r escritóri o e 
representaçã o em quaisque r parte s do territóri o nacional . 

Ar t 3° - O prazo de duraçã o da ASSOCIAÇÃ O é indeterminado . 

Ar t 4° - A ASSOCIAÇÃ O é regid a por este estatut o e pela legislaçã o vigente , no que 
lhe for aplicável . 

Ar t 5 
a) 

b) 

c) 

d) 
e) 

- Constitue m finalidade s primordiai s da ASSOCIAÇÃO : 
Explor a o Serviç o de Radiodifusã o Comunitária , operand o em baix a potênci a e 
cobertur a restrita , sem fins lucrativo s em conformidad e com o previst o na Lei 
5.117 de 27 de agost o de 1962, modificad a pelo Decreto-Le i n° 236 de 28 de 
fevereir o de 1967, bem com a Lei 9.612 de 19 de fevereir o de 1998; 
Realizar e divulga r programa s sociai s de interess e das comunidade s carentes , 
especialment e idosos , crianças , deficiente s físicos , populaçã o de baix a renda , 
e etc ; 
Criar , mante r e administra r atividade s e programa s de serviç o à cultur a e á 
educação , tendo sempr e como objetiv o prioritári o os interesse s da 
comunidade , na form a estabelecid a no item anterior , 
Incentiva r a expansã o da cultura , das artes e da educação ; 
Institu i curso s de formaçã o profissional , nas diversa s áreas de radiodifusão , 
utilizando-s e das instalaçõe s da ASSOCIAÇÃO . 
Patrocina r e divulga r evento s culturai s como esportes , festivai s de artes , 
espetáculo s teatrais , de dança , de música , de teatro , de circ o e atividade s 
congêneres , visand o sempr e a manutençã o dos valore s culturai s da região ; 
Preserva r o folclor e e as tradiçõe s populare s da região , bem como patrocina r 
os espetáculo s folclóricos ; 
Estabelece r contato s com outra s emissora s de radiodifusã o com o propósit o de 
produzi r programa s culturai s e informativos ; 
Contratar , apoiar , administra r e gerir , sempr e que necessário s e oportuno s 
quaisque r projeto s e atividade s culturai s e educativas . 

Paragraf o Primeir o - Para a consecuçã o de seu s objetivos , a ASSOCIAÇÃ O 
jjojterá^iissecjar-se , estabelece r parceria , intercambio , firma r contrat o e convênio s 
comHratik^jçe ^  ou privadas , bem como entidade s governamentai s ou 
partiGuJafes t̂árft o no Brasi l ou do exterior . 

g) 

h) 

c 
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Paragraf o Segund o - A ASSOCIAÇÃ O poder á contrata r com terceiro s e prestação ^ » 
de serviço s técnico s ou especializado s em consonânci a com seus objetivos . ^  0 

Paragraf o terceir o - A ASSOCIAÇÃ O poder á utiliza r e adota r nome fantasi a que lhe 
dê a melho r caracterizaçã o de suas atividades . 

CAPITUL O II 
DOS ASSOCIADO S 

Ar t 6 o - A ASSOCIAÇÃ O é constituíd a por númer o ilimitad o de associado s / 
devidament e inscrito s no Livr o ou Ficha s competentes , após regula r procediment o de 
admissã o aprovad o pela Assemblei a Geral . 

Ar t 7° - O quadr o socia l será integrad o por pessoa s física s e jurídicas , estas última s / 
desd e que legalment e instituídas , de toda s as classes , em númer o ilimitado . 
Parágraf o Único - Serão admitido s como sócio s quaisque r cidadã o da comunidad e 
que, mediant e proposta , tive r sua inscriçã o aprovad a pela Assemblei a Geral , e que 
mantenha m fiel obediênci a a este Estatut o e deliberaçõe s da Associação . 

Ar t 8° - A exclusã o de associado s far-se- á sempr e mediant e decisã o da Assemblei a / 
Geral , convocad a especialment e para ess e fim , com amplo s podere s de defes a pelos 
Associados . 

Ar t 9° - A ASSOCIAÇÃ O terá as seguinte s categoria s de associados : 
a) Fundadore s - serão todo s aquele s que assinare m a Ata de constituição ; 
b) Benemérito s - serão aquele s a quem a Assemblei a Geral conferi r ess a 

distinção , espontaneamente , ou por propost a unânim e da Diretori a em virtud e 
dos relevante s serviço s prestado s à entidade ; 

c) Participante s - são participante s as pessoa s física s ou jurídica s que venha m 
filiar-s e à ASSOCIAÇÃO , após a sua constituiçã o e regularização , e que 
venha m a contribui r de modo relevant e para o desenvolviment o e a realizaçã o 
dos fin s da Associação , inclusiv e apoiando-s e em termo s matéria s e ou 
financeiros , de form a continua , e que serão apresentado s pela Diretori a para a 
aprovaçã o pela Assemblei a Geral , especialment e convocad a para este fim . 

DIREITOS DOS ASSOCIADO S 

Ar t 10° - São direito s de todo s os associados : 
a) Votar e ser votad o para todo s os cargo s que compõe m os órgão s administrativo s e 

deliberativo s da Associação , bem como o direit o a voz e voto nas deliberaçõe s 
sobr e a vid a socia l da entidad e e nas instância s deliberativa s existentes ; 

b) Participa r e colabora r das atividade s da ASSOCIAÇÃO , apresentand o sugestõe s 
que vise m seu engrandecimento ; 

c) Ser informad o periodicament e sobr e as atividade s da ASSOCIAÇÃO ; 
d) Participa r das discussões , programaçõe s e festividade s da ASSOCIAÇÃO ; 
e) Participa r quand o formalment e convidad o das reuniõe s da Diretoria ; 
f) Será assegurad o a 1/5 (um quinto ) dos associado s o direit o de promove r a ( 

convocaçã o dos órgão s deliberativos . J m S ^ * ,. 

DEVERES DOS ASSOCIADO S 

Ar t 11 - São devere s dos associados :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gj? $ % 
a) Cumpri r e respeita r o Estatut o Socia l e o Regiment o Intejn^-tf V 
b) Acata r as determinaçõe s da Diretoria ; ^ £ cf*" 
c) Contribui r com seu trabalh o e dedicaçã o à ronseculÇâV^is^ 

incumbindo-s e dos cargo s e ofício s que lhes forem atribuídos ; • Ji > o ^ 

y 
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d) Efetua r regularment e o pagament o de sua contribuição . 

CAPÍTULO III 
DO PATRIMÔNIO 

Art . 12 - O patrimôni o da ASSOCIAÇÃ O será constituído : 
a) Pelas doações , auxílio s e subvençõe s que venha m a ser efetuado s ou 

concedido s pela União , Estad o ou Município s e quaisque r outra s pessoa s 
jurídicas , entidade s pública s ou particulare s do País ou do exterior ; 

b) Pelos bens de direit o que forem doado s por outra s pessoa s físicas , jurídicas , 
Entidade s pública s que deseja m colabora r com a ASSOCIAÇÃO , para atingi r 
os seus objetivos ; 

c) Pelos bens móvei s ou imóvei s que venha m a ser adquirid o com doações , 
compra , cessão , legado s ou qualque r outr o modo ; 

d) Pelas renda s e juro s de depósito s bancário s e aplicaçõe s financeiras ; 
e) Pelas renda s resultante s de sua s atividade s em radiodifusã o de edição , direito s 

autorai s e pela prestaçã o de serviç o ou forneciment o de bens ; 
f) Pelos saldo s de exercíci o anteriore s transferido s para com patrimonial ; 
g) Pelas contribuiçõe s que vierem a ser feita s pelo s associado s fundadores , 

benemérito s e participantes . 

Ar t 13 - Os bens de propriedad e da ASSOCIAÇÃ O serão utilizado s e aplicado s 
exclusivament e para a consecuçã o de seu s objetivos , não podend o ser alienado s ou 
gravado s de quaisque r ônus , sem aprovaçã o da Assemblei a Geral , exclusivament e 
convocad a para este fim , na form a que dispuse r este estatuto . 

Ar t 14 - São órgão s da ASSOCIAÇÃO : 
a) Assemblei a Geral 
b) Diretori a 
c) Conselh o Fisca l 
d) Conselh o Comunitário . 

Ar t 15 - A Assemblei a Geral é o órgão soberan o da Associaçã o e será constituíd a 
pelo s associado s fundadores , benemérit o e participante , em pleno gozo de seus 
direito s sociais . 

Ar t 16 - As Assembleia s Gerais Ordinária s são convocada s pelo President e e em sua 
ausênci a ou impediment o por seu substitut o legal . 

Ar t 17 - Os associado s serão convocado s para as Assembleia s Gerais com 
antecedênci a mínim a de 10 (dez) dias antes de sua realização , mediant e publicaçã o 
em jornai s de grand e circulaçã o no municípi o sede da entidad e e/ou por cart a posta l 
com avis o de recebimento . 
Parágraf o Únic o - Nos editai s de convocaçã o dever á consta r obrigatoriament e todo s 
os dado s da associação , dia, hora , e loca l de sua realizaçã o e a ordem dos trabalho s 

CAPÍTULO IV 
DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃ O 

DA ASSEMBLEI A GERA L 

do dia. 
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Art . 18 - Em caso de urgênci a ou relevância , o President e poder á co 
Assemblei a Geral em prazo inferio r ao estabelecid o no artig o anterior . 

Ar t 19 - A Assemblei a Geral reunir-se- á semestralment e nos meses de março e 
setembr o observado s as norma s prescrita s nos artigo s 16 a 20 dest e Estatuto , e, 
extraordinariamente , sempr e que for convocad a pela Diretoria , pelo Conselh o Fisca l e 
por 1/5 (um quinto ) dos Associados . 

Ar t 20 - A Assemblei a Geral se instala , funcion a e deliber a validamente , em primeir a 
convocaçã o com o mínim o de 2/3 (doi s terço ) do númer o de associados , e, em 
Segund a e últim a convocação , meia hora após , com qualque r númer o de membros , 
deliberad o pela maiori a simple s dos associado s presentes . 
Parágraf o Únic o - A Assemblei a Geral Extraordinári a depender á do voto de pelo 
meno s 2/3 (doi s terços ) de seus membros , para delibera r sobr e a extinçã o da 
associação , alienaçã o ou oneraçã o do seu patrimôni o e destituiçã o do carg o de 
quaisque r membro s da Diretoria , inclusiv e o Presidente , desd e que seja convocad a 
únic a e exclusivament e para estas finalidades . Neste caso , a Presidênci a da 
Assemblei a Geral será exercid a por qualque r dos membro s da mesm a eleit a na 
ocasiã o por aclamação . 

Ar t 21 - Compet e privativament e à Assemblei a Geral : 
a) Delibera r por maiori a de voto s dos presente s sobr e a alienaçã o de bens 

imóvei s e equipamento s ou a constituiçã o de ônus sobr e os mesmos ; 
b) Delibera r sobr e a reform a do present e estatuto ; 
c) Manifestar-s e sobr e a orientaçã o geral da Associação , sobr e relatórios , 

programa s de ação e qualque r ato da Associação ; 
d) Opina r e decidi r sobr e assunto s que lhes sejam apresentado s pela Diretori a e 

que sejam de interess e da Associação ; 
e) Decidi r sobr e a extinçã o da associação ; 
f) Autoriza r a Diretori a a firma r contrat o ou convênio s com Governo , Entidade s 

publica s ou privadas , nacionai s ou estrangeiras ; 
g) Delibera r sobr e as limitaçõe s de despesas , fixaçã o de salário s e concessõe s 

de gratificações ; 
h) Eleger e dar poss e a Diretoria , o Conselh o Fisca l e o Conselh o Comunitário ; 
i) Decidi r sobr e recurso s de associado s não solucionado s pela Diretoria . 

DA DIRETORIA 

b) 
c) 
d) 
e) 
f) 
9) 

y 
CONFERI, este confow e o Origina l que 

me foi apresentado . Deu fé 

Ar t 22 - A diretoria , órgão executiv o da administraçã o da Associação , será assi m 
constituída : 

a) Presidente ; 
Vice-President e 
Secretári o Geral 
Direto r Administrativ o e Financeiro ; 
Direto r de Operaçõe s / 
Direto r de Eventos ; ' 
Direto r de Patrimôni ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S 

co a u t e 

Ar t 23 - Os membro s da Diretori a são eleito s pela Assemblei a Geral 
«ao 

iiticidà 1 
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Art . 24 - A responsabilidad e e a orientaçã o intelectua l e administrativ azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA àá>. 
ASSOCIAÇÃ O caberão soment e a brasileiro s natos ou naturalizado s há mais de dez 
anos e, maiore s de 18 anos ou emancipados , e que todo s os dirigente s deverã o 
mante r residência s na área da comunidad e atendida . 

Ar t 25 - É vedad o participa r da administraçã o membro s que ocupe m carg o eletivo , 
que assegur e imunidad e parlamenta r ou decorr a de foro especial . Também , a 
Associaçã o não poder á mante r vincul o que subordine m ou a sujeite m à gerência , à 
administração , ao domínio , ao comand o ou à orientaçã o de qualque r outr a entidade , 
mediant e compromisso s ou relaçõe s financeiras , religiosas , familiares , político -
partidária s ou comerciais . 

Ar t 26 - Os membro s da diretori a deverã o mante r residênci a na área da comunidad e 
atendid a pela ASSOCIAÇÃO . 

Ar t 27 - O mandat o eletiv o dos membro s da Diretori a Executiva , do Conselh o Fisca l e 
do Conselh o Comunitári o será de um períod o de 04^quaüo^ ^ permitid a uma 
únic a a reeleição . 

Ar t 28 - Havendo morte , renúnci a ou impediment o definitiv o do Presidente , o Vice 
President e assumir á a presidênci a da ASSOCIAÇÃ O e convocar á a Assembléi a Geral 
extraordinariamente , no prazo máxim o de 60 (sessenta ) dias para que se proced a à 
eleiçã o do novo Presidente . 

COMPETÊNCIA DA DIRETORIA 

Ar t 29 - Compet e à Diretoria : 
a) Cumpri r e fazer cumpri r o Estatut o Socia l e o Regiment o Intern o e as deliberaçõe s 

da Assembléi a Geral e o Conselh o Fiscal ; 
b) Dirigi r e administra r a ASSOCIAÇÃO ; 
c) Elabora r e executa r o program a anual de atividade ; 
d) Elabora r e apresenta r à Assembléi a Geral , o relatóri o anual de atividades ; 
e) Administra r a entidad e e todo s os seu s haveres ; 
f) Promove r a realizaçã o dos fin s a que se destin a a ASSOCIAÇÃO ; 
g) Delibera r sobr e os assunto s de interesse s sociais ; 
h) Apresenta r ao Conselh o Comunitári o toda e qualque r programaçã o para fin s de 

acompanhamento , com vista s ao atendiment o dos interesse s exclusivo s da 
comunidad e onde atua e das finalidade s estabelecid a no Art . 5°; 

i) Presta r conta s à primeir a Assembléi a Geral Ordinári a anual o balanç o patrimonia l 
e o balanç o da receit a e despesa s com o parece r do Conselh o Fiscal ; 

j ) Propo r à Assembléi a Geral Ordinári a o valo r da contribuiçã o dos ASSOCIADOS . 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Ar t 30 - Compet e ao Presidente . 
a) Cumpri r e fazer cumpri r o Estatut o Socia l e o Regiment o I n t e r n o ; / 
b) Representa r a ASSOCIAÇÃ O ativ a e passivamente , em juízo eJfÃ a Jte($j«flerant e 

órgão s públicos , administrativo s e particulare s e, em geral nas^^a%^}/^Ses'tílíi^^ 

c) Convoca r e presidi r as Assembléia s Gerais e reuniõe s da Direp i 
TRIBUNAL DE JUSTIg^EJEfâltyUC O 

dade 
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d) Abrir , movimenta r e encerra r conta s bancárias , assina r convêniosT̂ t̂ronTrai r 
obrigações , empréstimo s e transigir , desd e que emitid o parece r antecipad o pelo 
Conselh o Fiscal , e sempr e em conjunt o com o Direto r Financeiro ; 

e) Os podere s da administraçã o em geral , salvo s os que nest e estatut o são 
conferido s à Assembléi a Geral e ao Conselh o Fiscal , necessário s ao 
desenvolviment o de suas atividade s na ASSOCIAÇÃO ; 

f) Tomar medida s de caráte r urgent e necessária s à boa execuçã o dest e estatuto , 
devend o na primeir a reuniã o submete r seu ato a aprovaçã o da Diretoria . 

Art . 31 - Compet e ao Vice-Presidente : 
a) Substitui r o President e em suas ausência s ou impedimentos ; 
b) Assumi r o mandato , em caso de vacânci a conform e o artig o 35; 
c) Auxilia r o President e no desempenh o de suas funções ; 
d) Substitui r o Direto r Financeir o em suas falta s ou impedimentos , inclusiv e 

assinand o cheques . 

Ar t 32 - Compet e ao Secretári o Geral : 
a) Fazer o expedient e da correspondência , avisos , circulare s e lavra r as atas das 

reuniõe s da Diretoria ; 
b) Cuida r das Fixas ou Registro s de Associados ; 
c) Auxilia r o President e no relacionament o da ASSOCIAÇÃ O com as autoridades , 

meios de comunicação , comunidad e e o seguiment o polític o institucional ; 
d) Elabora r o Relatóri o Anua l de Atividades ; 
e) Ter sob o seu control e e responsabilidad e os assunto s administrativo s da 

ASSOCIAÇÃO ; 
f) Substitui r Vice-President e em toda s as suas falta s ou impedimentos . 

Art . 33 - Compet e ao Direto r Administrativ o e Financeiro : 
a) Arrecada r e contabiliza r as contribuiçõe s dos associados , rendas , auxílio s e 

donativos , mantend o em dia a escrituraçã o sob a coordenaçã o e orientaçã o do 
Presidente ; 
Fiscaliza r a realizaçã o de toda s as despesa s das entidade s e autoriza r os 
pagamento s determinado s pelo Presidente ; 
Cuida r da administraçã o ordinári a da ASSOCIAÇÃ O sob a orientaçã o e 
coordenaçã o Presidente ; 
Abrir , movimenta r e encerra r conta s bancária s em conjunt o com o Diretor -
Presidente ; 
Representa r a ASSOCIAÇÃ O em juízo ou fora dele perant e órgão s públicos , 
administrativo s e particulares , sempr e que autorizad o pelo Presidente ; 
Apresenta r relatório s de receita s e despesa s sempr e que forem solicitadas ; 
Apresenta r o relatóri o financeir o para ser submetid o à Assembléi a Geral ; 
Apresenta r semestralment e o balancet e ao Conselh o Fiscal ; 
Conserva r sob sua guard a e responsabilidade , os documento s relativo s à 
Tesouraria ; 

j ) Manter todo moviment o financeir o em estabeleciment o de crédit o bancário . 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 
9) 
h) 
i) 

Ar t 34 - Compet e ao Direto r de Operações : 
a) Implementa r e supervisiona r todo s os aspecto s concernente s à execuçã o do 

serviç o de radiodifusã o comunitária , relativamer^^adÊ^feu s aspecto s legais , 
técnico s e qualitativos , geri r e cagta^^^é^lr^^ç^vindo s de patrocíni o sob 

3^5 s^^ia^íénai r e/te^so b sua guard a todo o 
oper 

ie 

form a de apoio cultural , bem 
patrimôni o considerad o no âmbit o das 
radiodifusão ; promove r a integrá^|p ^  coi 

ao serviç o 
prestado ; 

de 
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Art . 35 - Compet e ao Direto r de Eventos : 
a) Promove r e coordena r a programaçã o de evento s da Associação . 

Art . 36 - Compet e ao Direto r de Patrimônio : 
a) Ter sob e sua guard a todo o patrimôni o da ASSOCIAÇÃO ; 
b) Cuida r de todas as matéria s gravada s da Emissora . 

S Fis. / 

CAPITUL O V 
CONSELHO PARA FISCAL 

Art . 37 - O Conselh o Fiscal , é o órgão de fiscalizaçã o das atividade s econômic o -
financeira s da ASSOCIAÇÃ O e compor-se- á de 03 (três ) membro s efetivo s e 03 (três ) 
suplente s eleito s a cada 04 (quatro ) anos , send o permitid a uma reconduçã o para mais 
um período . 
Parágraf o Primeir o - O mandat o do Conselh o Fisca l coincidir á com o da Diretoria . 
Parágraf o segund o - Em caso de vacância , o mandat o será assumid o pelo 
respectiv o suplente , até o seu término . 

Ar t 38 - Entr e os membro s do Conselh o Fiscal , um dos associado s será o seu 
President e e outr o Secretário . 

Art . 39 - O Conselh o Fisca l tem suas atribuiçõe s e podere s conferido s por Lei . 

Art . 40 - Compet e ao Conselh o Fiscal : 
a) Examina r os livro s de escrituraçã o da ASSOCIAÇÃO ; 
b) Examina r o balancet e semestra l apresentad o pelo Diretor-Tesoureiro , opinand o a 

respeito ; 
c) Aprecia r os balanço s e inventário s que acompanh a o relatóri o anual da Diretoria ; 
d) Opina r sobr e a aquisiçã o e alienaçã o de bens ; 
e) Dar parece r à Assembléi a Geral e à Diretoria , quand o solicitado , sobr e assunto s 

econômicos , financeiros , administrativos , patrimoniais , contávei s e jurídicos . 
Parágraf o Únic o - o Conselh o Fisca l reunir-se- á ordinariamente , sempr e que 
necessário . 

CAPÍTULO VI 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art . 41 - O conselh o Comunitári o será instituíd o pela ASSOCIAÇÃ O atravé s do 
chamament o de toda s as entidade s legalment e instituída s e sediada s em sua área de 
atuação , para presta r serviço s de RadCom , tais como associaçõe s de classes , 
beneméritas , religiosa s ou de moradores , devend o ser compost o com o mínim o de 05 
(cinc o entidade s da comunidad e local) , representada s por seus representante s legais , 
não tendo prazo para mandato , respeitado s os mandato s dos membro s conform e 
dispo r o regim e estatutári o de cada entidade . 

Art . 42 - O Conselh o Comunitári o terá o fim específic o de acompanha r a programaçã o 
da emissora , com vist a ao atendiment o do interess e 
princípio s da lei n.° 9.612/98 que rege a matéria . 

c ã ? 
Vélioo Sort 
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Parágrafo Primeiro:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O Conselh o Comunitári o deverá encaminha r ao Minist é 
Comunicações , anualmente , sempr e na data de aniversári o da outorga , relatóri o 
resumid o contend o a descriçã o da grade de programação , bem como sua avaliaçã o 
considerando , entre outro s aspectos , o atendiment o dos objetivo s estabelecido s por 
lei. 
Parágrafo Segundo: A Associaçã o manter á disponíve l e atualizado , para qualque r 
solicitaçã o ou inspeçã o do Ministéri o das Comunicações , o ato que estabelece u a 
composiçã o do Conselh o Comunitário . 

Art . 43 - As chapa s para a diretori a estarã o aptas , se entregue s até três dias antes da 
Assembléi a Geral de eleição , por requeriment o a Comissã o eleitoral , acompanhad a de 
nominat a complet a e pelo devid o express o consentiment o de seu s membro s bem 
como do referendu m de, no mínimo , um décim o de associado s aptos a votar . 
§1° - É vedad a a participaçã o de associado s em mais de uma chapa , bem como o 
voto cumulativ o ou por procuração . 
§2° - A diretori a será formad a pela chap a que alcança r a maiori a dos voto s ou de 
acord o com a proporcionalidad e dos voto s obtido s por cada chapa , desd e que obtid o o 
mínim o de vint e por cento dos voto s valido s totalizado s no process o eleitoral . A 
escolh a do critéri o para contage m será decidid a no iníci o da Assembléi a Geral . 

Art . 44 - A programaçã o da emissor a dever á respeita r todo s os princípio s e norma s 
disposta s na legislaçã o vigent e no territóri o naciona l sobr e radiodifusã o comunitária . 
Parágraf o únic o - Será vedad a a transferênci a da outorg a e a formaçã o de redes , 
excetuada s as situaçõe s de guerra , calamidad e pública , epidemia s e as transmissõe s 
obrigatória s dos Podere s Executivo , Judiciári o e Legislativo , definida s em leis . 
Também será vedado a cessão ou arrendament o da emissor a do Serviç o de 
Radiodifusã o Comunitári a ou de horário s de sua programação . 

Ar t 45 - O Patrimôni o e Receit a da ASSOCIAÇÃ O serão composto s pelas 
contribuiçõe s sociai s definida s pela Assembléi a Geral , pelas doações , auxílio s e 
subvenções , pelo s bens móvei s ou imóveis , pelas renda s e juro s de depósito s 
bancário s e aplicaçã o financeira , pelos saldo s de exercício s financeiro s anteriore s 
transferido s para a cont a patrimonial , por valore s advindo s de suas atividade s 
comunitárias , bem como por aquele s decorrente s do patrocíni o sob form a de apoio 
cultural . 
Parágraf o Únic o - Toda receit a ou despes a dever á ser aprovad a pela diretoria , que 
será utilizada , únic a e exclusivamente , para a consecuçã o de suas finalidade s 
institucionais , e nenhu m ÉÍeTnj£o(ttttl^ ^  remunerado . 

CAPÍTULO VII 
DAS ELEIÇÕES 

CAPÍTULO VIII 
DA PROGRAMAÇÃ O 

CAPÍTULO IX 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
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Rubrica1 

CAPÍTULO X 
DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art . 46 - Este estatut o poder á ser reformado , no todo ou em parte , por deliberaçã o da 
Assembléi a Geral Extraordinário , especialment e convocad o para este fim , send o 
exigid o o voto concord e de doi s terço s dos presente s à Assembléia , não podend o ela 
deliberar , em primeir a convocação , sem a maiori a absolut a dos associados , ou com 
pelo meno s de um terço nas convocaçõe s seguintes . 

CAPITUL O XI 
DISPOSIÇÕES GERIAS 

Art . 47 - Os atos constitutivo s da ASSOCIAÇÃ O soment e poderã o ser alterado s após 
serem aprovada s pelo Ministéri o das Comunicações . 

Ar t 48 - Os bens da ASSOCIAÇÃ O soment e poderã o ser utilizado s na realizaçã o dos 
objetivo s previsto s no estatuto . 

Ar t 49 - A ASSOCIAÇÃ O não visar á lucro s em suas atividades , e iss o ocorrendo , 
deverão esse s valore s ser convertido s no aument o de seu patrimônio . 

Ar t 50 - Os empregado s da ASSOCIAÇÃ O serão contratado s no regim e da 
legislaçã o trabalhista , regid a pela Consolidaçã o das Leis do Trabalho . 

Ar t 51 - No caso de ser verificad a a impossibilidad e ou inconveniênci a da 
manutençã o da ASSOCIAÇÃO , está será extint a pôr iniciativ a da Assemblei a Geral , 
nos termo s dest e Estatuto . Neste caso , o patrimôni o da ASSOCIAÇÃ O será 
transferid o para instituiçã o congênere , com sede ou atuaçã o na Comarc a ou, em sua 
falta , ao Poder Públic o Municipal , que fará a sua destinaçã o dentr o dos fins previsto s 
nest e Estatuto . 

Art . 52 - A ASSOCIAÇÃ O só poder á ser dissolvid a por deliberaçã o da Assemblei a 
Geral , convocad a especialment e para ess e fim, com a presenç a de no mínim o 2/3 
(dois terço ) dos associados . 

Ar t 53 - O present e Estatut o entrar á em vigo r na data da averbaçã o da reform a no 
Cartóri o de Pessoa s Jurídic a do Municípi o de Taquariting a do Norte , estad o de 
Pernambuco . 
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C E R T I D Ã O 

CERTIFICO e do u fé, qu e a present e Ata foi PROTOCOLAD A 

sob n° 1.137 - PROTOCOLO e devidament e REGISTRADA sob n° 421 -

REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, bem como , averbad a à marge m do 

registr o n° 43, às fís. 27/31, do livr o "A "  - REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. 

O referid o ^ve rdade . DouzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íé. Taquariting a do Norte , 09 de outubr o de 

2013. Eu, -WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, VK^ —̂ Ujsfr -M; —' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ Oficia l do Registro , fiz digita r 

e subscrevi . Bel. Julião Gcnm \e J a r i a i 

Oficia l do Régi s 

m a 
Válido soment e 
Selo de Autenticí3ade o«e0*è L 
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AT A DE ASSEMBLEI A G E R A L ORDINÁRIA DE ELEIÇÃ O E P 
DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELH O F ISCA L DA ASSOCIAÇÃ O 
CULTURA L DE TAQUARITING A DO NORTE. ^ 

9 * 

Ao s 31 (trint a e um) dia s do mês de outubr o de 2012, às 20h00 horas , na Sede 
da Associaçã o Cultura l de Taquariting a do Norte , sit o a Rua Professo r Lui z 
Carlos , n° 101, Centro , Municípi o de Taquariting a do Norte , no Estad o de 
Pernambuco , os associado s reuniram-s e em Assembléi a Geral Ordinári a para 
eleiçã o e Poss e da Diretori a e do Conselh o Fisca l da Associaçã o Cultura l de 
Taquariting a do Norte . Assumi u a Presidênci a do s trabalhos , por aclamaçã o 
unânim e o President e em exercíci o da Associação , Sr . Jacint o Luci o Spíndol a 
da Silva , brasileiro , casado , comerciante , Rg . 962.709-SSP-PE, C P F . 327.475.513-
34, resident e e domiciliado , nest a cidade , a Rua 15 de Janeiro , 125, Bairr o Centro . 
Convidand o a mim Mari a de Fátim a Barbos a Tavares , brasileira , divorciada , 
Funcionári a Pública , Resident e e Domiciliad a a Rua Agameno n Magalhães , 44, 
Centro , nest a cidade , R G . 2.348330 SSP-PE e CPF . 019.283.284-07, par a 
secretaria r a sessão . Dando por instalad a a Assembléia , ordenando-me , o que fiz 
com o secretária , que procedess e a leitur a da orde m do dia , para a qua l for a 
convocad a est a Assembléi a Gera l Ordinária , atravé s do Edita l de Convocaçã o 
n° 001/2012, datad o de 20 de outubr o de 2012, e qu e tem o seguint e teor : a) 
Eleiçã o e Poss e da Diretori a Executiv a e do Conselh o Fiscal , e b) assunto s de 
interess e geral . Observand o existi r quoru m suficiente , fora m aberto s os 
trabalhos . O President e esclarece u os motivo s da convocação , que mai s uma 
vez está presidind o um a Assemblei a da Associação , e qu e era a última , tend o 
em vist a o termino  de seu mandato . Está muit o feli z e realizad o por ter 
contribuíd o nos quatr o (04) ano s qu e estev e à frent e da Associação , e qu e a 
próxim a diretori a dê continuidad e ao qu e vem send o feito , tant o pel a rádio , 
quant o por tud o qu e for possíve l par a o engrandeciment o da entidade , e 
intensifica r as campanha s junt o a comunidad e local . O President e agradece u o 
apoi o de tod a diretori a e fez vot o de confianç a no s próxim o dirigentes . Usand o 
palavr a a Secretári a da Assemblei a informo u qu e a eleiçã o s e dará por uma 
chap a de consenso , qu e foi homologad a por todo s os presentes . Assim , 
iniciamo s a eleiçã o da diretori a qu e ficar á a frent e da Associaçã o pelo s próxim o 
04 (anos ) fincand o assi m composta : PRESIDENTE: Luperci o Davi F a r i a s ^ 
Lucas , brasileiro , solteiro , advogado , R G 6.075.679 S S P / P E e C P F . n° 
010.708.444-97, resident e e domiciliad o na Av . Manoe l Everald o Tjetre , 47, 
Centro , Taquaritinga , P E ; V ICE PRESIDENTE: Maria do Socorro.^brasileira , 
solteira , funcionári a públic a aposentada , resident e e domiciliad a na Rua Jos é 
d$ Holand a e Silva , n° 86, Centro , Taquariting a do Norte , P E , RG. n° 860.588 
S S P / P E e C P F : 124.322.104-68; SECRETÁRIA G E R A L : Maria de Lourde s 
Bezerr a Murara^casada , autônoma , resident e e domiciliad a a Rua Jos é de 
Holand a e Silva , n° 105, Centro , nest a cidade , RG. n° 06.240.919 S S P / P E e / 
C P F . n° 592.437.837-34; DIRETOR DE OPERAÇÕES: Harold o Ferreir a B r i to / 
brasileiro , solteiro , motorist a autônomo , resident e e domiciliad o a Rua Florian o 
Peixoto , 09, Centro , nest a cidade , R G . n° 4.640.714 S S P / P E e CPF . n 
857.019!714-49; DIRETOR DE EVENTOS: Maria de Fátim a Barbos a Tavares ; 

oâJSBa^ funcionari a pública , resident e e domiciliad a a Rua 
ães, 44, Centro , R G . n° 2.348.330 S S P / P E e C P F . ri 

RETORA ADMINISTRATIV A E FINACEIRA : Maria 
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^ o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FIS.- ^ 

Aparecid a da Silva , ^brasileira , solteira , funcionári a publica , 
domiciliad a na Rua Das Dálias , 86, Bairr o Zamba , nest a cidade , RG. 
1.817.252 S S P / P E e C P F . n° 213^12.544-49 : DIRETOR DE PATRIMÔNIO: 
Felip e Ricard o Freita s de Arruda , brasileiro , solteiro , advogado , resident e e 
domiciliad o a Av . Sorocaba , n° 140, Centro , Taquariting a do Norte , P E , RG. n° 
6.594.456-SSP-PE e C P F . n° 040.526.904-86. Para o CONSELH O FISCAL : 
Titulares : 1° Jaquelin e Fabríci a de Moura , brasileira , casada , professora , 
resident e e domiciliad a a Rua Dom Mour a 1 B, centro , Taquariting a do Nort e 
P E , RG 7.785.789 SDS-PE ; 2 o Paul o Pereir a Cavalcanti , brasileiro , casado , 
comerciante , resident e e domiciliad o a Rua Aluísi o Silvino , 129, centro , 
Taquariting a do Norte-PE , RG: 2.166.559-SSP-PE, C P F : 295.696.724-04; 3 o 

Marliet e Bezerr a da Silva , brasileira , casada , comerciante , resident e e 
domiciliad a a Rua Texas , n° 52, Bairr o Amorim , Taquariting a do Nort e - P E , 
RG: 8.658.830 S D S - P E , C P F : 437.964.197-04. Conselh o Fisca l Suplentes : 1 o 

Henriqu e Bezerr a Murara , brasileira , casado , comerciado , resident e e 
domiciliad o a Rua Dom Mour a 1 B, centro , Taquariting a do Nort e P E , RG: 
5.993.781 S S P - P E , C P F : 071.404.094-04 ; 2 o Maria Audec i Genuin o Martins , 
brasileira , solteira , comerciante , resident e e domiciliad a a Rua Pe. Arruda , 81, 
centro , Taquariting a do Nort e - P E , RG: 3.658.004 - S S P - P E , CPF : 
660.770.104-30; 3 o Josef a Martin s de Queiroz , brasileir a casada , agricultora , 
resident e e domiciad a a Rua Cel . Antoni o Lucena , 43, loteamente o Sant o 
Amara , Taquariting a do Nort e P E , RG: 5.207.025 S S P - P E , C P F : 717.278.334-
49. Todo s residente s e domiciliado s na comunidade , no raio de abrangênci a da 
Rádio Taquariting a FM 104.9, objet o principa l da Associação , qu e aceitara m 
assumire m os seu s cargo s sem nenhum a objeção . O Senho r President e 
homologo u a eleiçã o e declaro u empossad a a Diretori a par a o nov o mandato , 
que passo u a ter o seu exercíci o imediatamente . Não havend o mai s nad a a ser 
discutid o nest a Assemblei a de eleiçã o e poss e da diretori a e do Conselh o 
Fisca l par a o quatriêni o 2012/2016, passo u a palavr a ao President e 
empossad o Sr . LUPERCI O DAVI FARIA S LUCA S qu e agradece u a todo s os 
presente s e encerro u a reunião , eu Maria de Fátim a Barbos a Tavares , que 
secretarie i  o s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| / Í / , trabalhos ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\Javre\ a present e ata qu e 
B&^xnoíf^^ê^Ac^ e yai assinad a pelo 

isidente -

r e ^ W e n t l ^ ^ 

presidertt e que termino u o manda t 
por tod a Diretori a empossada , bem / 
abaix o especificado , e a presente / 
para os devido s registros . 

£ e ya i assinad a r. 

imo , por todo s os presente s com o s e vê 
segu e em 02 (duas ) via s de igua l teor 

Taquariting a do Norte , 31 de outubr o de 2012 

TE: Luperci o Davi Faria s Luca s ^ PRESIDENTE: Luperci o 

• s e s * 

cu 

VICE PRESIDENTE: Maria do Socorr o 

S E C R E T A R I A G E R A L : Maria de Lourde s Bezerr a Murar a 
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avortée^ 
DIRETOR DE OPERAÇÕES: Harold o Ferreir a Brit o 

DIRETOR ÜE EVENTOS: Maria de Fátim a Barbos a Tavare s 

Maria Aparecid a da Silv a 
c^k ü L . 

DIRETORA ADMINISTRATIV A E FINACEIRÁ : Maria 

DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Felip e Ricard o Freita s de Arrud a 

Conselh o F isca l : Titulares : 

1 o Jaquelin e Fabríci a de Moura i 

'4 / y Xi 

3 o Marliet e Bezerr a da Silv a fYY j 

Conselh o F isca l : Suplente s 

1 o Henriqu e Bezerr a Murar a /(ÁMÚtí^ j\h.ç>Jd%. tfukM%^ 

2 o Maria Audec i Genuin o Martin s \^c \ i \ j i /g . CL^riü^ £ "VY>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C- J N^L OWA 

3 o Josef a Martin s Queiro z ^LBO^Áa. %l Ix/Íxju^ rÁ fyijLÜÀAfrl. 

Demai s Associado s presente s na Assemblei a de Reformulaçã o do Estatut o 
Social . 

Nom e R G . Assinatur a 

usam ' i r ' ™ m 
f AQUARÏTÏNGA DO WORTE - PE 

Bel. Julião Gomes de Farias - DELEGATARIO 
Bel. Jobson Severino Mendes Lucena - SUBÇITTUTO 

R í i Sm»-*, H! - Cu» -T2»do toH-PE-CEP: BHMM-Wto |W|JI3HÍÍS - ll»ill^HI«»ÍI|litrl «c« 

Prot ocol ado s ob o n°  1138 e  regi s t rado e s  Pes s oa 

Jurí di ca s ob o n9 422 

Taquar i t i nga do Sort e / PE,  09 de  out ubro de  2013 

Vál i do s oj ent e  cos  o s ei o de  aut ent i c i dade  e  f i s cal i s açi c  

EBol uai ent ot e  R$ SOi ^TTSNR R|  10, 05 FERC R§ R$ 5, 02 

í\ Bel. Jriái o Gcm« de^irài f 

CO o . trt me foi apresentado . Deu fè 

l l v D I H f C Í O f â 

I I i i " " w 

SERVENTIA NOTARIAL E REGISTRAI 
Roa Pe. Berenoner , 103 - Centr o 

Taquariüng ã do Norte • PE 
Bel. Juliã o Gomes de Farias '« 

DELcGATÁRí O ^ 
BtL Jobso n Sever too  Mendes Luan a 

SUBSTITUTO 
Ptdro Emaauel do Nasciment o Menezei 

ESCREVENTE _ 
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ASSOCIAÇÃ O CULTURA L DE TAQUARITING A DO NORTE 

Rua Professo r Lui z Carlos , n° 18, Centro , Taquariting a do Norte , Pernambuc o 
i i í É í M i l ^ ^  CEP: 55.790-00 — 

Eu, Lupercio Davi Farias Lucas, na qualidade de representante legal 

da Associação Cultural de Taquaritinga do Norte, DECLARO para 

fins de prova ao Ministério das Comunicações, que: A entidade não é 

portadora de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de 

televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou associados, pessoas que, nessa 

condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 

execução de qualquer dos serviços mencionados. 

D E C L A R A Ç Ã O 

Taquaritinga do Norte, 08 de outubro de 2013. 

PRESIDENTE 
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ASSOCIAÇÃ O CULTURA L DE TAQUARITING A DO NORTE 

Rua Professo r Lui z Carlos , n° 18, Centro , Taquariting a do Norte , Pernambuc o 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Lupercio Davi Farias Lucas, na qualidade de representante legal 

da Associação Cultural de Taquaritinga do Norte, declaro para os 

devidos fins que: solicito vistoria da Anatei, especificamente para efeitos 

da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da Agência. 

Taquaritinga do Norte, 08 de outubro de 2013. 

Luperci o Davi Faria s Luca s Luperci o 
PRESIDENTE 
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V I 
ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gia do sti » amo r ilumin a nossa s vtÚài 

Um a homenage m d a Celp e a toda s as mãe ; 

As demonstraçõe s financeiras,  societári a e regulatória , de 31/12/2012, estão disponívei s site www.ceipe.com.b r 

AÇÕES SIMPLES AJUDAM A MANTER A DENGUE LONGE DA SUA CASA, DO SEU BAIRRO E ATÉ DA SUA 
CIDADE. FAÇA A SUA PARTE, NÃO DE'XE AGUA A/lM1.ADA. _ 
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E S T A D O D E P E R N A M B U C O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SICRFIARIA DC SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - OS* IDENTIFICAÇÃO 

NASCIMENTO 
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31 nSQ OpBJUôSôJd C Ól 8Bjtir3e^&1§5VÍgorar á o sistem a de bandeira s tarifárias . A bandeir a verd e não implicar á cobranç a 
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anO líluraü Q O 9WJ QJ LI C0 ^S 9 (yBaÍLrofeiwcus^w e geração . No mês de Jun/1 3 vigorari a a tandeir a vermelha , a qual implicari a 0.030 

R$/kWh de acréscim o ao valo r da tarifa , líquid o de tributos . Mais informaçõe s em www.aneel.gov.b r 
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• PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Of ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t i 

As demonstrações financeiras, societária e r eg u lato ria. d e 3 l 12201?. estão disponíveis site www celpe .com br 

AÇÕES SIMPLES AJUDAM A MANTER A DENGUE LONGE DA SUA CASA. DO SEU BAIRRO E ATÉ DA SUA 
CIDADE. FAÇA A SUA PARTE, NÃO DEIXE ÁGUA ACUMULADA 
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FIXO 

T E L E MAR NORT E L E S T E S / A 

CNPJ: 33 .000 .1 I8 /O0M-93 - INSC. ESTADUAL : 181.001.0019146-1 
RUA DO BRUM,485 • RECIFE - PE CEP: 50030-260 
MATRI7 CNP.I: 33.000 118/0001-79 

MARIA APARECID A DA S I L V A 
RUA D Á L I A S , 8 6 
LOT ZAMBA 
5 5 7 9 0 - 0 0 0 TAQUARITING A DO NORTE-PE 

DATA DE EMISSÃO 

19/06/2013 

CNPJ / CPF 

00021391254449 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

TIPO DF TERMINAL 

RESIDENCIAL 

COD. DEB. AUTOMÁTICO 

011201293083 

CÓDIGO DDD 

81 

T E L E F " O^ / C ON T R A T O> > 

3 7 3 3 - 1 5 6 8 O 1 

VAL OR A P AGAR R $ 

1 4 5 , 6 9 

VE NCI ME NT O 

0 4 / 0 7 / 2 0 1 3 
^ . . . . ., 

PL ANO 1 OCAL: HISTÓRICO DO CONSUMO Dr MINUTOS: 06/13: 70 06 05/13: 47:06 04/13: 67:06 

FALE 03/13: 71 00 0?/13: 110:00 01/13: 197:18 

PAG./LINHA DATA DESCRIÇÃO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO TARIFA VALOR 

CÓDIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVIÇO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPAÇÃO FM PLANO PROMOCIONAL, CONFORMF ABAIXO: 
VD - VALOR COM DESCONTO 
P1324 - 31 SIMPLIFICADO 10 MIN 

P RE S T ADORA T E L E MAR NORTE L E S T E S / A 

T E L E F ON E 04960 3733-1568 O 1 

S E R V I Ç O S ME NS AI S 

0001/01 19/06/2013 ASSINATURA PIANO FRANQUIA LDN 
0001/0? 19/06/2013 PA96/I45 FALE 230 RESIDENCIAL 01 A 30/06/13 
SUBTOTAL 

NFST N. 00000452449/SCRIE /SUB-SERIE 

LIGAÇÕES LOCAIS 
0001/03 19/06/2013 CONSUMO MINUTOS 
SUBTOTAL 

LIGAÇÕES LOCAIS PARA CELULAR 
0001/04 
0001/05 
0001/06 
0001/07 
0001/08 
0001/09 
0001/10 
0001/ I1 
0001/12 
0001/13 
0001/14 
0001/15 
0001/16 
000 i / n 
0001/18 
0001/19 
SUBTOTAL. 

21/05/2013 PE 
21/05/2013 PE 
25/05/2013 PE 
25/05/2013 PE 
28/05/2013 PE 
28/05/2013 Pr 
05/06/2013 PE 
06/06/2013 PE 
09/06/2013 PE 
10/06/2013 PF 
11/06/2013 PC 
I1/06/2013 PF 
11/06/2013 Pr 
12/06/2013 PC 
13/06/2013 PF 
11/06/2013 PC 

COO AREA 81 
COD ARC A 81 
COD AREA 81 
COD AREA 81 
COD AREA 81 
COD AREA 81 
COD AREA 81 
COD ARC A 81 
COD ARCA 81 
COD ARF A 81 
COD ARCA 81 
COD ARCA 81 
COD ARFA 81 
COD AREA 81 
COD AREA 81 
COD AREA 81 

L I G A Ç Õ E S LONGA D I S T A N C I A NACI ONAL COM 31 

0001/20 06/06/2013 PC RCCIFC 
0001/21 15/06/2013 PC RECIFC 
0001/22 29/05/2013 RJ RIO DC JANEIRO 
0001/23 29/05/2013 RJ RIO DC JANEIRO 
0001/24 01/06/2013 SP SAO PAUL O 
0001/25 11/06/2013 PC RFCIFF 

70:06 CRANQUIA 460:00 MINUTOS ALEM OA FRANQUIA 0:00 

• >.l V V ' ï ! > 0 ( * 

81 
81 
81 
81 
81 ' 
81 
81 
81 

.-Si 
81 
81 
81 
« I 
81 
81 

9324 
9324 
9438 
9438 
9438 
9258 
9324 
9324 
9398 
9454 
9329 
9456 
9324 
9454 
9438 
8623 

0631 14: 
0631 14: 
3944 I3 -: 
3944 16: 
3944 14: 
2B<I 15: 
0631 t>7: 
063I 12: 
2663 ,17: 
4129 ,12: 
4335 .14: 
1646 .14: 
0631 15: 
4129 20: 
3944 12: 
1006 17: 

43:04 
57: 15 
45.26 
44:59 
24:05 
25: I 1 
24:07 
20:24 
18:09 
27:25 
22:01 
22:53 
54:45 
12: 17 
24 :33 
20:48 

00:00 
00:00 
00:00 
00:01 
00:00 
00:00 
00:00 
00:00 
00:00 
00:00 
00:00 
00:00 
00:00 
00:00 
00:01 
00:00 

:48 NORMAL 
:30 NORMAL 
10 NORMA! 

.18 NORMAL 
:54 NORMAL 
:36 NORMAI 
30 NORMAL 

:30 NORMAL 
:30 RFDU?IDA 
:30 NORMAL 
:30 NORMAL 
:30 NORMAL 
:30 NORMAL 
:30 NORMAL 
:30 NORMAL 
:30 NORMAL 

3376-5928 19:05:02 00:27:30 FLAT 03 PI324 
3376 5928 10:38:11 00:08:06 FLAT D3 PI324 
3013 3568 21:17:51 00:00:30 REDUZIDA PI324 
3013-3568 21:18:43 0 0 : 0 0 4 8 REDUZIDA P1324 
4782 4612 13:29:37 00:31:42 ri.AT 04 PI324 
3081-3030 13:54:01 00:01:1? FIAT D3 P1324 

5, 15 
57,00 
62, 15 

0,00 
0,00 

0,66 
0,4 I 
0,41 
1,07 
0,74 
0,49 
0,4 1 
0,4 1 
0.29 
0,41 
0,4 1 
0,41 
0,4 I 
0,4 I 
1,24 
0,40 
8,68 

15,09 
4,44 
0,00 
0,00 

12,62 
0,65 

• Pagand o até o venciment o voc ê evita : 
• Cobrança de multa de 2% •» juros de 1% ao mês 
- Suspensão da prestação de serviços (parcial 30 dias e total 60 dias). 
- Co m + de 90 dia s de atraso , Inclusã o no s cadastro s do s Serviço s de Proteçã o ao 

Crédit o (Serasa , SPC e similares ) e cancelament o da linh a co m pend a do número . 

"A par t i r de 25/08/2013, nas drea s de DODs 12, 13/ 1U, 15/ l i , 17, 18 e 19 e, o 

par t i r de 27/1D/2013, nas drea s de DDDs 21, 22, 2U, 27 e 28 os ce lu lare s terã o 9 

díg i tos . Será acrescentod o o "9 "  ante s do númer o a tua l , passand o paru o seoulnte _ 

rormuto : (DDD) 9xxxx-xxxx . Pur a mais inrormoçòe s acess e www.o l 
;ando paru o seguint e 

g í * T £ reta a f r e t a d o . Deu 
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LOCAL: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 04950 TELEFONE/ CONTRATO :  3733-1568 CJ :  O SU:  1 

PAG. / LI NHA , DATA D E S C R I Ç Ã O TEL. ORI GEM 

CONTA MES:  06/2013 DATA DE E MI S S ÃO;  19/06/2013 

TEL. CHAMADO HORÁRI O D U R A Ç Ã O TARI FA VALOR 

0001/26 1 1 /06/2013 PE RECIFE 
0001/27 1 1 /06/2013 PE RECITE 
0001/28 1 1 /06/2013 PF RECIFE 
SUBTOTAL 

DESCONTOS 
0001/29 07/06/2013 CRED.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPI 1NTERRUP.(N.DIAS X VLR.ASSINAT./30) 
SUBTOTAL 

01 VELOX -  S E RVI ÇOS MENSAI S E EVENTUAI S 
0001/30 19/06 / 2 0 1 3 ASS.0 1  VFI.OX RES IM 
0001/ 3 1 1 9 /06/2013 ASS.0 1  VELOX RES IM 
SUBTOTAL 
SUBTOTAL DO TELEFONE 04950 3733-1668 O 1 

i l 3081-3030 13 
i l 3081-3030 13 
i l 3081-3030 13 

26 A 30/05 / 1 3 501-0406 
01 A 30/06 / 1 3 501-0406 

55:19 00:00:30 FLAT 03 
56 00 00:01:06 FLAT 03 
57:12 00:01:30 FLAT D3 

0 , O U 
0,01% 

P1324 
PI 324 
PI 324 

1/0 

0,27 
0,60 
0,8? 

3 4 , 4 9 

: l : ï  

4,97 

m 
1 3 8 ,  19 

BASE DE CALCULO 
AL I QUOTA 
VALOR 

ICMS 103.33 
28% 

28,93 

TOTAL NOTA F I S CAL S E R V I Ç OS 138,19 

ISS 

RESERVADO AO F I S CO 

92of aBbb.8791.2c2e.6729.be8 6 c96e.ea48 

FATURA N. :  1200087617707 TELEMAR NORTE LES TE S/A -
CNPJ: 33.000.11 8 /0014-93 

RUA DO BRUM. 485 RE CI F E 
-  I NS C.  ESTADUAL:  1 8 1 .001 

- PE CEP:  50030-260 
0019146-4 

OUTROS VALORES 01 F I XO 
TELEFONE 04960 3733-

0 0 0 1 /32 1 9 /06/2013 BLOQ.CHAMADAS AUTOMAT 
SUBTOTAL DO TELEFONE 04960 3 7 3 3 - " 

1568 O 1 

AU._ 
668 O 1 

COBRAR 01 A 30/06/13 

TOTAL OUTROS VALORES 

7,50 
7,50 
7,50 

RESUMO GERAL 

LOCAL TELEFONE CJ SU 
04950 3733-1568 O 1  
04950 501-0406 O 1  

TOTAI. 

VALOR 
110,83 
34,86 

145,69 

SALDO DF. MINUTOS PI  MES SEGUINTE 
00000230:00 

CONTRIBUI COES:PARA O FUST(1 %)  FUNTEI ( 0 , 5 %)  DO VALOR DOS SERVIÇOS, NAO REPASSADAS AS TARIFAS. 

DEMONSTRAÇÃO DO CONSUMO DE MINUTOS DO SEU PLANO ALTERNATIVO 

LIGAÇÕES LOCAIS 
LIGAÇÕES INTERNET 
LIGAÇÕES A COBRAR 

FIM DO DETALHAMENTO DA CONTA 

(Sm* - OONrira.estécor^oOrigMqL e 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUj^  ^ ^  CEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™ W&XtiAb. Dftif t 
SelodeAutentii " 

B N X O 9 9 5 9 0 

j j g f váiic o 
UJ a u t e n t i c a d a c « l l z a ç a o . 

ATENDIMENTO AO CLIENT E 10331 

I NTERNET wvw.oi.com.b r 

AUXÍLIO A LISTA 1071 

'Sarviç o stijax o 0 cobrança . Conault a a operador a 

INFORMAÇÕES 

CÓDIGOS DAS PRESTADORA S DE LONGA DISTÂNCIA : 

3101 12 C T B C - 1 3 F o n a r -14 Brasi l Teleco m - 15 Telefônic a 

17Transl t - 21 Embratc l - 23 Intell g - 25 GVT - 26 IDT 

28Alpamay o - 32 Convergi a - 34 EMTL - 35 Easyfon e - 37 Go ld i n Lin e 

39 Engevo x - 41 TIM - 53 Ostar a - 65 Teleco m 65 - 71 Dolarphon e 

81 Sermante l - 91 IPCor p Teleco m • 96 Amig o Teleco m 

ANATE L -1331 
Caix a Posta l OI: 711, CEP: 50050-480, Recif e - PE 

Preench a est e cupom , destaqu e e entregu e em um a agênci a bancári a credenciada . Voc ê só tem a ganhar . 

AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO 

Autoriz o debita r mensalment e em minh a cont a corrent e o valo r da not a fisca l / fatura , cont a telefônica . 

Hfi«:. i • » • .. t f - .  • : '  •  • : i .' - H <, ..* •• 

Nome _ •4 W _ C P F / C N P J 
r* . . h 

Banco _ Agênc ia . Cont a Corrent e n . 

Ass ina tu ra . . D a t a . 

CÓDIGO PARA DÉBITO 
AUTOMÁTICO 

011201293083 

c c o w i r n r s R A T l l l T O 
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SERVIÇO NOTARIAL EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

fcmol R$2.3» T S N n " 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

2,348.330 22/09/2008 
NOME ' 

<< MARIA DE FÁTIMA BARBOSA TAVARES » 

« SEVERINO LEANDRO DA SILVA BARBOSA » 
« OLGA TAVARES PEREIRA BARBOSA » 

TAQUAPJ7TNGA DO NORTE - PE 19/10/1962 

<< CC.500 LBAUX02 F. 100V CART, 
TAQUARITINGA DO NORTE-PE 06,10.2008 » 

019.283,284-07 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEIN°7116DÈ29<08/83 
F - 3 1 . 3 0 . 1 3 B 4331 
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.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f X . 

X, J 

~ o ç r — 
•3 ,(B 

Você , s e m f ron te i ras . 

Endereç o Fisca l 
MARIA OE FÁTIMA BARBOS A TAVARE S 
AGAMENO MAGALHÃES , 44zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > CASA 
CENTRO 

rQUARITINGA 0 0 NORTE - PE 

Nota Fisca l - Fatur a cie Serviço s de 1 
Número : 000.211.5/1 -AA 
TWCeKllArS A i  
Av Ayrto n Senn a da SS/a. 1633-Jabaaci o da 1 GuararapetP E 
CNPJ: 04.206.CiOHMa246.|.E.:03.2!M.9S7f l 

Ckente : 1.27320510 
CPflCNPJ : 01928328407 
Emissão : 140013 Postagem : 20X16/13 
Rereréncia : JUN/13 Perfada : U/05713 a 13/OS/13 
Oébtta automático : 127320510016 
CFOP-5307 

VALO R 

RS 29,90 

UAI."  4 marc a dos serviço s de (oteconrurvtcaoie s do Grupo TtM no 8rasi l 

parti r de 25/08/13. na * áreas de DOOs 12,13,14,15, i 9, 17,1« »1« a, a parti r da 27/10*13, nas áraas da ODOa 21, 
28 oc calutara * tari o 9 dígitos . Sara acracesntod o o "9"  anta * do númar a atual , paaaand o para o formato : 

xxxx . Mala Informaçõe s aUT vWrVr*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.(|m.com.brffldigit o 

QUANTIOAOE DURAÇÃO/VOLUM E 

1 Parcel a 7(12 
TOS/DÉBITOS 

íascont o T1M 
03 Franquia : Plana Infinit y Cant/al e - 81960302 3 

(050/PÔSVSTilP) 

04 TOTAL TIM 

Reservad o ao Fisc o : B1F2.564A.Da25.3F02.423C.CCE4.FBC5.E65 D 

28V.-lO.MS 
28 l i IC.MS 

VALO R 
29,90 

34.90 

29,90 

Ouvida s na fatura ? Acoss a £ 
Exclusiv a do alta VArw.Hin.eom.h r 

1 Área 

CAIXA ECONÔMICA FE1X RAI <T * £ 

o F i a 

QUINA: so r t e i o s de se«uffitó-fei« a a s á b d d í ^ f t | | ; 

182-667536524-3 i S ^ i 

è l / J u I / 2 0 1 3 HORA DF 1 3 : 2 8 8 : 1 1 , 

. . . . . . o » S S 

LOÍ , 15.17É22-B TERM 0 l | È à ' f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- s  

LOCALIDADE : TAQUAftíTING A DO NORTE Q S £ J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAE ^ " S i í S - d í 

AG, VINCULADA : 1038 1 / 3 , : U Í ' 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

TIM CELULA R S.A . 

VALOR DO PAGAMENTO: 29,90 

04ÕM0080001 299001090107 

000791232176 763276746397 

182-667536524-3 

VIA DO CLIENTE 
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Esta document o é o comprovant e de inscriçã o no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vidad a a o.iigênci a por terceiros , seiv o 
nes «asa» previsto» . n« IstjleiHi o iitgent » 

Atainatu f a 

H l 
A DE FAT t MA 9*r»03» MM$*t St Umi  

VÁLIDO EM TODO 0 TERRITÓRIO NACIONAL 

Emit id o em : 22/09/93 
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24/02/1952 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

fef * 2 mefaapresenta*.Deufe 

mi 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0017231)         SEI 53000.062335/2013-19 / pg. 37



CUPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA? rmDSSOOOl-fr i 
IÍJSC EST N- 1.1.1.001.0014393-2 

V O W UO I V i w 

FATURA MENSAL Dl AGUA t ESCOPO 

D A D O S D O CLIENT? f.ATRlCULA: 25211421 Hoi ço / 2013 

MARIA DE LOURDES BEZERRA MURARA 
R JOSE HOLANDA E SILVA , N. 00105 - CENTR 
0 TAQUAR1TINÜA 00 NORTE PE 55790-000 

.O R$^J[6 < 

IMSCFUÇA.0 
150.250.320.0119.00Ô 

ílOTA 
11 

G.-ÎUPO 
L7 

ou. 
RESIDENCIAL COi/.E 

/  "1 D E BCBMOM! 
;CI«L INDUSTRIAL 

H1DRCKETRO 

Ï10N045933 

C I T I Í A Ç K O A G U A 

IIGADO 
SlYLUÇ.AC SSGOÏ 
POTENCIAL 

LEI T ATUAL INF: 124 
L E I T . ATUAL FAT: 124 
L E I T . ANT: 123 
CONSUMO ( I I L3 ) : 1 

DATA LEITURA ANT: 
DATA LEITURA ATUAI 
DIAS CONSUMO: 

13/03/2013 
11/04/2013 
29 

HISTÓRICO DE CONSUMO 
REFERENCIA CONS 

OPÇÃO PELO DEB. AUTOMÁTICO:2521142 0 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

Sefo de Autenticidad e 

02/2013 02 
01/2013 01 
12/2012 01 
U/2012 03 
10/2012 04 . 
09/2012 .01 

MEDIA 02 

PARÂMETROS 
QUA L I DA 

UNIDADE 
A DA AGUA 

PADRÃO VI . OBTIDO 

,.4... 

MC!  L 

J T 

! 3.1 

RecliaiKiijO o de vnztmiento ; 
e extravasoitient ú de es 
par o o numer o 0800 081 

DESCRIÇÃO 

RF SlDbNC 1 Al 1 UNIDADE(S) 
CONSUMO Dt AGUA 

CONSUMO 

1 I « 

VENCIMENTO: 
26/04/2013 2 7 , 3 1 

MENSAGEM: 

R8 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

;  QUINA:  sor te ios , de seguwla-.feir a J  sábado . 

107-774035787-4 

S / A D r / 2 0 1 3 HORA DF 0?: 40:§ £ f « me tcí apresentado. Deu fé 
L U t JB . . 

Origina 1 que 

tf lT . 15.178? ? 0 TEP.H 
IOCAI IDADE: IA0UARI1INGA DO NORTE 
AG. VINCULADA : 1038 

COMPROVANTE DF PAGAMENTO 
COMPESA CIA SAN PERNAMBUCO 

VALOR DO PAGAMENTO: 27.31 

828000000001 273100181501 
025211421010 03201350003*5 

L U S 

l i s o a 

I i i 

L U K I -  £ 

V) LU autantlcM u o s * t o d * 

focalização. 

-

107-774035707-4 

VIA DO CLIENTE 
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L U Q : I- fc 
co til 

CONFERI, esté conforme o 

me foi apresentado. Deu fé 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 

• '"*t,;"- SeJodíAuteniipjdad " 
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* j A 
.o ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O I çV 
S .atitai LA- « 

to « 

fa»-Tabelião 
»1 cena - SuBsíifuto 

o «elo de 
('ei allzaçao. 

4.640.741 

N O M E H A R O L D O F E R R E I R A B R I T O 

F I L I A Ç Ã O OTÁVIO PEREIRA BRITO 

MARIA GERALD A FERREIRA BRITO 

N A T U R A L I D A D E 

TAQUARITINGA DO NORTE PE 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

D A T A U E 23/1072000 
E X P E D I Ç Ã O 

D A T A D E N A S C I M E N T O 

31/08/1972 

DOC ORIGEM 

(N.12.991-L.A-29-F.2eBV4>RT.1 e DIST.TAQUARITINQA DO 
NORTE-PE-17.08.91 - f 

ASSINAT.UPA DO'DIFETOfl ' . 

LEI N"7.116DE 29/08/83 

CONFERI, este wnforme o Oráinaf que 

mefotapreseníado.Deufé 

«> LU au te i i í l c lda d 
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As demonstraçõe s financeiras , sodt ó 
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AT A D E ASSEMBLEI A G E R A L EXTRAORDINÁRI A DE ELEIÇ 
CONSELH O COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃ O CULTURA L TAQ 1 

NORTE 

7 m 

Ao s 30 (trinta ) dia s do mês de setembr o de 2013, às 20h00 horas , na Sed e da 
Associaçã o Cultura l de Taquariting a do Norte , sit o a Rua Professo r Lui z Carlos , n° 
101, Centro , Municípi o de Taquariting a do Norte , no Estad o de Pernambuco , reuniram -
s e em Assemblei a Geral Ordinári a para eleiçã o e Poss e do Conselh o Comunitári o 
Associaçã o Cultura l de Taquariting a do Norte . Assumi u a Presidênci a do s trabalhos , 
por aclamaçã o unânim e o President e em exercíci o da Associação , o Sr . Luperci o Davi 
Faria s Lucas , brasileiro , solteiro , advogado , R G 6.075.679 S S P / P E e C P F . n.° 
010.708.444-97, resident e e domiciliad o na Av . Manoe l Everald o Tietre , 47, Centro , 
Taquaritinga , P E . Convidand o a mim Maria do Socorro , brasileira , solteira , funcionári a 
públic a aposentada , resident e e domiciliad a na Rua Jos é de Holand a e Silva , n° 86, 
Centro , Taquariting a do Norte , P E , R G . n° 860.588 S S P / P E e CPF : 124.322.104-68, 
para secretaria r a sessão . - Dando por instalad a a Assembleia , ordenando-me , o que 
fiz com o secretária , qu e procedess e a leitur a da orde m do dia , par a a qua l for a 
convocad a est a Assemblei a Geral Extraordinária , atravé s do Edita l de Convocaçã o n° 
001/2013, datad o de 20 de setembr o de 2013, e qu e tem o seguint e teor : a) Eleiçã o e 
Poss e do Conselh o Comunitário , e assunto s de interess e gera l - lniciando-s e os 
trabalhos , o President e da Assemblei a esclarece u os motivo s da convocação , qu e em 
virtud e da necessidad e de instalaçã o do Conselh o Comunitário , send o compost o por 
05 (cinco ) entidade s da Comunidade , co m fin s específico s de acompanha r a 
programaçã o da Radi o co m vist a aos interesse s da comunidade . Assim , procedemo s 
co m a Eleiçã o e poss e das Entidade s qu e compor á o Conselh o Comunitário : 1 a 

Entidade : PRIMEIRA IGREJ A BATISTA , CNPJ/MF n° 03.783.604/0001-40. Nest e ato 
representad o pelo Pasto r JOSAF Á DIAS DE LIMA, brasileiro , casado , aposentado , 
resident e na Rua Jos é Rebel o de Castro , 161, Centro , Taquariting a no Norte , P E , RG: 
476.222 - S S P - P E e C P F : 075.357.164-15; 2 a Entidade : PARÓQUIA DE SANT O 
AMARO , CNPJ : 10.076.487/0023-55. Nest e ato representad o pelo Sr . SEVERINO 
INÁCIO DA SILVA , brasileiro , casado , comerciante , resident e na Rua Luca s 
Evangelista , 265, Centro , Taquariting a no Norte , P E , RG: 3.402.195- S D S - P E e CPF : 
487.398.124-72; 3 a Entidade : IGREJ A EVANGÉLIC A MISSIONÁRIA SHALON , 
CNPJ/MF n° 07.143.116/0001-29. Nest e ato representad o pelo Sr . JOSÉ HAMILTO N 
CURVEL O NASCIMENTO, brasileiro , casado , missionário , resident e na Rua Manoe l 
Joaqui m Curvelo , 44, Bairr o Zamba , Taquariting a no Norte , P E , RG: 3.321.070- SDS-
P E e C P F : 571.088.974-15; 4 a Entidade : SINTRA F - SINDICATO DOS 
TRABALHADORE S NA AGRICULTUR A FAMILIAR , CNPJ/MF n° 11.430.875/0001-40. 
Neste ato representad o pelo se u President e o Sr . LENILD O AMAR O DA SILVA , 
brasileiro , casado , sindicalista , resident e na Ru a da Saudade , 114, Bairr o Zamba , 
Taquariting a no Norte , P E , RG: 6.855.966 S D S - P E e C P F : 049.662.274-96; 5 a 

Entidade : IGREJ A EVANGÉLIC A SHEKINNA H DE DEUS, CNPJ/M F n° 
06.137.568/0001-35. Nest e ato representad o pelo Sr . ERIVALD O TAVARE S DA 
SILVA , brasileiro , casado , autônomo , resident e na Rua Severin o Malaquia s de 
Menezes , 65, Bairr o Brasília , Taquariting a no Norte , P E , RG: 6.579.401 S D S - P E e 
CPF: 061.720.114-56^ Senho r President e da Assemblei a homologo u os membro s do 
Conselh o Comunitájoir-^r i^^poss e nest e ato , par a o mandat o de 04 ano s 
coincidind o co m ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tfc^Difêtôipja 
nad a a sere m 
CULTURA L TAQ! 
colaboraçã o de , 

iva e do Conselh o Fiscal , e não havend o mai s 
os nest a Assewtyéi a Geral Ordinári a da ASSOCIAÇÃ O 

NGA DO NÒR&Ej ó^frtesLdent e agradece u aos presente s pela 
e em/quant o estive r à frent e da Entidad e elevar á o nom e da 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO 
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Associação , e encerro u a reunião , e eu MARIA DO SOCOR 
Secretaria , lavr o dato e assin ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Êfãrr/n'\lAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBALÚ£££&£_ 
ata justament e com os Diretore s presente s e do s Repr 

0/è 

irv i de 
"tT present e 

Representante s de Cor^sôttíOí//̂ . 
Comunitário , bem com o todo s os presente s abaix o especificados . o* j*®* 

Taquariting a do Norte , 30 de setembr o de 2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % f t W a S I . 
9» 

f .  Lupér c 
ík2 

PRESIDENTE: Lupérci o David Faria s Luca s 

V ICE PRESIDENT Er Maria do Socorr o 

SECRETÁRIA G E R A L : Maria de LourdesBez^rr a Murar a 

to 

CONSELHEIRO S COMUNITÁRIO 

l^nt idade : PRIMEIRA IGREJ A BATISTA , CNPJ/MF 
Representante : JOSAF Á DIAS DE LIMA 

6 ^ 
2 a Entidade : PARÓQUIA DE SANTO AMARO , 
Representante : Sr . SEVERINO INÁCIO DA SILVA 

3 a Entidade : IGREJ A EVANGÉLIC A MISSIONÁRIA SHALO N 
Representante : Sr . JOSÉ HAMILTO N CURVEL O NASCIMENTO; 

4 a Entidade : SINTRAF - SINDICATO DOS TRABALHADORE$<JMA , AGRICULTUR A 
FAMILIA R 
Representante : President e LENILD O AMAR O DA SILVA 

7-c O 

meß 

5 a ÍGREJÃ EVANGÉLIC A SHEKINNA H DE DEUS, 
Representante : Sr . ERIVALD O TAVARE S DA SILVA 

Demai s Assoc iado s present e na Assemblei a 

ft 

Nome completo legível RG com órgão 
emissor 

Assinatura 
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A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D E T A Q U A R I T I N G A D O N O R T H S , ! S 4 * « x 4 i x _ 

De acord o com o que const a no subite m 21.4.1 da Norm a 
Complementa r 01/2011, segu e assinad o por todo s os conselheiro s o relatóri o 
resumid o da Grad e de Programaçã o da Associaçã o Cultur a de Taquariting a do 
Nort e mantenedor a da Rádio Taquariting a FM 104.9. 

Segunda a Sexta 
HORA Programação Conteúdo 

06h às 07h 
HISTÓRIA VERSO E Musica e entretenimento e as primeiras 

POESIA noticias do dia 

7hàs8h 
FORROZÃODO 

PAULÃO 
Musica da terra, entretenimento 

8h às 10h MANHÃ POPULAR 
Jornalismo local, Estadual e Nacional, 
Interatividade com a participação da 
comunidade. 

10h às 12h 
COMANDO DA 

MANHÃ 
2° bloco de notícias locais, e da região, 
com a participação do ouvinte. 

12h às 14h~ MISTURA DE RITMO Musica e entretenimento. 

14h às 16h DE BEM COM VIDA Programa Musical e utilidade pública 

16h às 18h TOQUEBREGA Programa Musical e utilidade pública 

18h às 19h NO CAMINHO DA FÉ Programação religiosa 

19h às 20h Voz do Brasil 
Apresentação/Produção/Direção 
EBC BRASIL 

20h às 22h RECORDAÇÕES 
Programa Musical, enquete e 
distribuição de prêmios para os ouvintes 

22h às 00h 
CORAÇÃO 

SERTENEJO 
Programa Musical, enquete e 
distribuição de prêmios para os ouvintes 

Sábado 

Hora Programação Conteúdo 

5h às 7h FORRO NO SÁBADO Resgate da música da terra 

7h às 9h FREVO E FOLIA Resgate da Cultura Local 

9h àslOh ATITUDE JOVEM 
Voltado para o público jovem, 
orientação sexual, orientações contra o 
uso de drogas, musica e debates. 

10h às 12h ESPAÇO POPULAR 

Programação voltada para um público 
feminino, debates, dicas de saúde, 
informação sobre violência domesticas e 
muita interatividade. 

Rua Professor Luiz Carlo, 18, Centro, Taquaritinga do Norte, P E 

CNPJ: 03.104.905/O0O1-08 
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A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D E T A Q U A R I T I N G A D O N O R T E ^ F T * * Í ? C " 

12h às 13h 
ESPECIAL DE 

SÁBADO {Tudo sobre a vida social da cidade 

13h às 14h 
PALAVRA QUE 

LIBERTA Programação Evangélica 

14h às 15:30h FONTE DE VIDA Programação Evangélica 

15.30H às 18h TOQUEBREGA 
Musicas, prêmios, debates e a 
participação da comunidade 

18h às 19h EM DEFESA DA FÉ Igreja Católica 

19h às 21 h VISÃO PROFÉTICA Programação Evangélica 

21h às 00h CORAÇÃO Programa Musical, enquete e 
SERTANEJO distribuição de prêmios para os ouvintes 

Domingo 

Hora Programação Conteúdo 

6h às 8h 
. . Musica e entretenimento e as primeiras 
VIOLA L CANIORIA . , ,. noticias do dia. 

8h às 10h ROBERTO CARLOS Programa Musical, enquete e 
ESPECIAL distribuição de prêmios para os ouvintes. 

10h às 12h NOVO TEMPO Programação Evangélica 

12h às 19h 
Resgate da cultura local, musical, 

TARDE DE SUCESSO enquete e distribuição de prêmios para 
os ouvintes 

19h ás 21 h 
TRANSMISSÃO DA 

SANTA MISSA Igreja Católica 

21 h ás 22:h DOMINGO MUSICAL 
Musicas, prêmios, debates e a 
participação da comunidade 

22h às 00 CORAÇÃO 
SERTANEJO 

Resgate da cultura local, musical, 
enquete e distribuição de prêmios para 
os ouvintes 

Conform e o que const a na Grad e de Programaçã o da Radio , está de acord o 
com o que preceitu a a Norm a 01/2011, não veiculand o publicidade , veiculand o 
mais de 10% (dez por cento ) de su a programaçã o com conteúdo s noticioso s de 
acord o com o que estabelec e o Art . 67, 3 do Decret o n° 52.795 de 31 de 
outubr o de 1963, bem como , vem estimuland o os artista s locais , dand o 
oportunidade s de mostra r seu s trabalhos . 

Rua Professor Luiz Carlo, 18, Centro, Taquaritinga do Norte, PE 
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.9 Rs. 
A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D E T A Q U A R I T I N G A D O N O R T E % 

Também , tem uma ampl a abertur a para a participaçã o da 
sociedad e organizad a de Taquariting a do Norte , principalment e no que s e 
refer e às entidade s religiosa s e outra s entidade , a exempl o do grand e trabalh o 
realizad o pele SINTRAF - Sindicat o dos trabalhadore s da Agricultur a Familiar , 
que utiliz a a emissor a para divulga r nota s e aviso s aos seu s associados . 
Também , faz a cobertur a de evento s important e na comunidade . 

Relatamo s também , a contribuiçã o da Radio no que s e refer e às 
ações de utilidad e pública , principalment e na divulgaçã o de campanha s de 
vacinação , bem como , informaçõe s do pode r públic o loca l no que s e refer e às 
campanha s na área de Saúd e e Educaçã o em noss a cidade . A Rádio , pelo 
trabalh o que realiz a na comunidad e em que atua , consegu e mobiliza r a 
sociedad e em pouc o tempo . 

A Campanh a do Natal sem fom e é outr a ação louváve l da radio , 
arrecadand o milhare s de quilo s de alimento s e vestuári o para os mai s 
necessitado s da noss a comunidade . Por tud o isto , aprovamo s a programaçã o 
da radio , poi s cumpr e um pape l relevant e para noss o Município . 

Além do grand e serviç o prestad o a noss a comunidade , a Radio 
Taquariting a FM 104,9 tem contribuíd o na formaçã o de joven s locutores , bem 
com o dand o oportunidad e a diverso s Radialistas , até então excluíd o do 
mercad o de trabalho . Assi m aprovamo s o referid o relatóri o que vai assinad o 
por todo s os representante s das Entidade s que compõe m o referid o Conselh o 
Comunitári o e segu e junt o com a Ata de Eleiçã o e Pos e do Conselh o 
Comunitári o para apreciaçã o do Ministéri o das Comunicações . 

Taquariting a do Norte , 01 de outubr o de 2013. 

REPRESENTANTE S DO CONSELH O COMUNITÁRIO 
r 

1a/Entidade : PRIMEIRA IGREJ A BATISTA , CNPJ/MF 
Representante : JOSAF Á DIAS DE LIMA 

2 a Entidade : PARÓQUIA DE SANTO AMARO , 
Representante : Sr. SEVERINO INÁCIO DA SILVA 

3 a Entidade : IGREJ A EVANGÉLIC A MISSIONÁRIA SHALO N 
Representante : Sr . JOSÉ HAMILTON CURVEL O NASCIMENTO; 

Rua Professor Luiz Carlo, 18, Centro, Taquaritinga do Norte, P E 
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A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L D E T A Q U A R I T I N G A D O N O R T E & ^ > 

4 a Entidade : SINTRAF - SINDICATO DOS TRABALHADORE S NA 
AGRICULTUR A FAMILIA R 
Representante : President e LENILD O AMAR O DA SILVA 

5 a IGREJ A EVANGÉLIC A SHEKINNA H DE DEUS, 
Representante : Sr . ERIVALD O TAVARE S DA SILVA 

Rua Professor Luiz Carlo, 18, Centro, Taquaritinga do Norte, P E 
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Ministéri o das Comunicaçõe s  0/>> 

Secretari a de Serviç o de Radiodifusã o ^ 
Departament o de Outorg a de Serviç o de Radiodifusã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q

 R L B R I C A :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 
ROTEIRO DE ANÁLIS E L E G A L DE RADCO M ^ 

Identificaçã o do Process o 

Número: 53000.062335/2013 Localidade / UF: TAQUARITINGA DO NORTE/PE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE 

Aviso: 5 Publicação: 09/09/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

Process o 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nom e C P F Carg o Mandat o Telefon e 

Felipe Ricardo Freitas de Arruda 040.526.904-86 Diretor de 
Patrimônio 

31/10/2012 
31/10/2016 

Maria do Socorro 124.322.104-68 Vice-Presidente 31/10/2012 
31/10/2016 

Maria de Lourdes Bezerra 
Murara 

592.437.837-34 Secretário Geral 31/10/2012 
31/10/2016 

Haroldo Ferreira Brito 857.019.714-49 Diretor de 
Operações 

31/10/2012 
31/10/2016 

Maria Aparecida da Silva 213.912.544-49 Diretor 
Administrativo e 

Financeiro 

31/10/2012 
31/10/2016 

Lupércio Davi Farias Lucas 010.708.444-97 Presidente 31/10/2012 
31/10/2016 

Maria de Fátima Barbosa 
Tavares Bezerra 

019.283.284-07 Diretor de Eventos 31/10/2012 
31/10/2016 

3. Conclusã o Gera l (Parece r Legal ) 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lei 9.612/98, bem como Norma Complementar n° 01/011 e 
face à Portaria 197/2013, constatou-se que a entidade apresentou os seguintes documentos: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom - fls. 06; 

- Certidão da ANATEL - fls. 07; 

- Cópia do CNPJ - fls. 08; 

- Estatuto atualizado ou cópia das alterações - fls. 10-18; 

-Ata de eleição da Diretoria em exercício, datada de 31/10/2012 - fls. 19-21; 

- Prova de Nacionalidade e maioridade dos dirigentes - fls. 24, 26, 28, 31, 34, 37 e 39; 

- Último relatório do Conselho Comunitário - fls. 43-46; 

Requerimento devidamente instruído. 

É o relatório. 

À Consideração Superior. 

27/01/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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Ministério das Comunicações .«zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFRS.J-ÍJ? *> 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica mnúbiuLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 8 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação EletrônicazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O» yjí- £ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N g 1523/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Referências: Processo n° 53000.062335/2013. 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio do qual a Associação Cultural 
de Taquaritinga do Norte solicita Renovação de Outorga para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco. 

ANALISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Cultural de Taquaritinga 
do Norte para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 
09/10/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu 
pedido de renovação de outorga em 23/10/2013, às fls. 02, subscrito por seu representante 
legal, nos termos do art. 6o, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998. O pleito da entidade é 
tempestivo, tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013. 

REQUERENTE 
Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

QUADRO DIRETIVO 
Lupéçcio Davi Farias Lucas - Presidente 
Maria do Socorro - Vice-Presidente 
Maria de Lourdes Bezerra Murara - Secretária Geral 
Maria Aparecida da Silva - Diretora Administrativa e Financeira 
Haroldo Ferreira Brito - Diretor de Operações 
Felipe Ricardo Freitas de Arruda - Diretor de Patrimônio 
Maria de Fátima Barbosa Tavares Bezerra - Diretora de Eventos 

. 1
 \ 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-
list abaixo: 

ITEM • ANALISE 

1. 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades 
da Lei n° 9:612, de 1998, e aos pressupostos da Norma 
n° 01/2011. 

Ok, fis. 10/18 

2. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Ok, fis. 19/21 

1 
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3. 
Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade 
e CPF dos dirigentes. 

Ok, fls. 24, 26, 
28, 31, 34, 37 e 
39 

4. 

Declaração, firmada pelo representante legal, 
atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, 
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 

• * 

Ok, fls. 06 

5. 
Certidão negativa de débitos das receitas 
administradas pela Anatei. 

Ok, fls. 07 

6. 
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda - CNPJ, válido e atual. 

Ok, fls. 08 

7. 

Último relatório do Conselho Comunitário, 
constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
01/2011, versando sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

Ok, fls. 43/46 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do pedido de 
Renovação de Outorga, conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA check-list acima destacado, opinamos pelo 
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

5. Ainda, convém ressaltar que o Ministério das Comunicações tem como meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalização de todas as entidades executantes de 
serviços de radiodifusão, o que importa dizer que no prazo de sua vigência a outorga em 
questão será objeto de fiscalização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
veiculado e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além dessas fiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodifusão serão objeto de apuração 
e, se for o caso, solicitada à Anatei a sua fiscalização in loco. 

À consideração superior. 

Brasília, AG de abril de 2014. 

ALIA FROEMMING 
Chefe dfe* >erviço 

De acordo. À consideração do 
Acompanhamento e Avaliação. 

or Diretor do Departamento de 

Brasília, de abril de 2014. 

TASSIANA CUNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.062335/2013/CGRC 
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Eletrônica. 

Ul fotrica i J 

De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 

OCTÁVIO MNjíA/frEKÁNTI 
Diretor do Departamento dímcompanhamento e Avaliação 

de 2014. 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Brasília, O £ de ç J lV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-o v0 de 2014, 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

\ 

/ • 

• . 

53000.062335/2013/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n :̂ 53000.062335/2013-19 

1.. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. \ 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 16 de maio de 2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

CERTIDÃO DE CADASTRO DE PROCESSO NO SEI

 

Protocolo nº: 53000.062335/2013-19

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

 

Brasília, 09 de junho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 09/06/2014, às
18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0017234 e o código CRC 4AF104C2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memo. nº 319/2014/SEI-MC

Brasília, 17 de julho de 2014

 
À Coordenadora de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Cultural de Taquaritinga do Norte , autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Taquaritinga do Norte / PE ,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária Substituto, em
17/07/2014, às 19:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0023421 e o código CRC 12F5170F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.062335/2013-19

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco.

 

Atenciosamente,

30 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Analista Técnico-Administrativo, em 31/07/2014, às
19:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora de Análise de Denúncias, em 04/08/2014, às 14:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Sibela Leandra Portella Matias,
Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta,
em 05/08/2014, às 08:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0062929 e o código CRC C52AD8CD.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Taquaritinga do Norte Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE CNPJ: 03.104.905/0001-08

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA PROFESSOR LUIZ CARLOS Número: 18

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

44 PortariaPortaria  MCMC  17/01/2002 28/01/2002
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

34612 ATOATO  SCMSCM  18/03/2003 19/03/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

707 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  08/10/2003 09/10/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

43339 ATOATO  SCMSCM  23/03/2004 30/03/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD menu  ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTR... Página 1 de 1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 79 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 0918/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.062335/2013-19

INTERESSADO: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco. 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão
Comunitária, no Município de Taquaritinga do Norte, Estado de
Pernambuco.
II – Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido.
III – Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado
das Comunicações.
 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,
  
A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das
Comunicações, por intermédio da Nota Técnica nº 1523/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC
(evento SEI 17231, pag. 52/54), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica
processo de interesse da Associação Cultural de Taquaritinga do Norte, cuja outorga
para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Taquaritinga
do Norte, Estado de Pernambuco, encontra-se em fase de renovação. 

I – RELATÓRIO

2.  A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por
intermédio da Portaria nº 44/2002, de 17/01/2002,  tendo sido referido ato aprovado
pelo Decreto Legislativo nº 707/2003,  de 08/10/2013, segundo constou da consulta
Geral Radcom – Anatel, constante da pág. 1, do evento SEI 62940.

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 2/3, evento SEI 17231,
colacionando, ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que
se procedesse à análise de seu pleito.

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº
1523/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 17231, pag. 52/53), opinando pela
regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. Ministro das
Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR.

5. É sucinto o relatório.
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II – DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no
contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos
autônomos e entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de
atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de
autoridade indicada no caput deste artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério,
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a
dispensa, de licitação.

7.  Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612,
de 1998, em seu art. 6º, parágrafo único, a outorga do serviço in casu tem validade
por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências;
veja-se:

Art. 6º caput
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e
demais disposições legais vigentes

8.  Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o seguinte:

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no
Diário Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição
indispensável para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis.
(...)

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por
um outro período de três anos , desde que a autorizada apresente
solicitação neste sentido com antecedência de três a um mês do seu
termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
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termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo
Ministério das Comunicações. [grifo nosso]

9.  Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a
entidade autorizada: (i) apresentar solicitação neste sentido, dentro do prazo
estabelecido pela norma de regência; e (ii) cumprir as demais exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

10.  Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao
disposto na Lei e no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de
julho de 2013, que alterou a citada Norma nº 1/2011, além de antever dispositivo
específico a tratar da renovação, senão, veja-se:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou
postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2
da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos
previstos na legislação em vigor.
§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter
suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão
do processo de renovação.
§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de
serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que se
refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da
Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada
extinta:
I - na hipótese do § 2º deste artigo; e
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de
renovação.

11.  Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua
publicação, fora submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o
PARECER Nº 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013), o qual opinou
por sua viabilidade jurídica.

12.  Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da
entidade.

III – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE

13.  Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de
30/10/2013 (pag. 2/3, evento SEI 17231), encontrando-se em consonância, pois, com
a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria nº 197, de 2013, razão pela
qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do requerimento,
visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER Nº
663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO Nº 2140/2013/CONJUR-
MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013).

14.  No que concerne à documentação apresentada, visualiza-se que igualmente se
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encontra em harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações
promovidas pela Portaria nº 197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a
saber:

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações - pag. 2/3, evento SEI 17231,
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação – pag. 6, evento SEI 17231;
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel – pág. 7, 
evento SEI 17231;
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual - pag. 8, evento SEI 17231;
(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 – (pag. 9/19, evento SEI 17231). Consta do novo
Estatuto, devidamente registrado, previsão de execução de Serviço de Radiodifusão
Comunitária, dentre as finalidades/objetivos da associação (art. 5º “a”, pág. 10,
evento SEI 17231);
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas, para cumprir mandato de 04 anos, compreendendo o
período entre 31.10.2012 a 30.10.2016 (pag. 20/22, evento SEI 17231);
(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (pag. 25/39, evento
SEI 17231);
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora - pag. 43/55,
evento SEI 17231.

15.  Quanto ao possível cometimento de irregularidades pela entidade no curso da
prestação do serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 62929, noticia não haver
Processo de Apuração de Infração - PAI em face da entidade ora interessada.

16.  Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a
observar todos os mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os
requisitos necessários à obtenção da outorga, a exemplo da idoneidade moral dos
dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacar o seguinte: a despeito
de a Norma nº 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos
dirigentes sejam colacionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve
ser advertida de que o advento de eventual condenação criminal, com transito em
julgado, em face de dirigente da entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto
que deixou de ser observado o referido requisito fundamental.

17.  Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de
efetuar possível fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela
entidade, seja por intermédio de denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do
regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles  que
o poder de polícia é aquele de que “dispõe a Administração Pública em geral, para
condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em benefício da
coletividade ou do próprio Estado.” E continua o autor:

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o
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mecanismo de frenagem de que dispõe a Administração Pública, para
deter os abusos do direito individual. Por esse mecanismo, que faz parte
de toda Administração, o Estado (em sentido amplo: União, Estados e
Municípios) detém a atividade dos particulares que se revelar contrária,
nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional.

18.  O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é,
legítima se apresenta a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio
consentimento do Poder Judiciário, podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de
força quando diante de resistência. Ademais, os atos decorrentes dessa ação
fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de
provar sua suposta irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia
é presumido em favor do Estado). A respeito, vejam-se alguns julgados:

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANATEL. RÁDIO COMUNITÁRIA.
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA.
ESBULHO NÃO CONFIGURADO.1- A exigência de concessão, permissão ou
autorização para atividades de radiodifusão está prevista
constitucionalmente nos arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº
9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122º6º.2 - O fato de tratar-se de rádio
comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto à
população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga do
Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e
reprimir condutas que deixem de observar as regras relativas às
atividades de radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do
poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 - Apelação
improvida.
(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal
Convocado MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de
Julgamento: 10/11/2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de
Publicação: E-DJF2R - Data::19/11/2010 - Página::195)
...
PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A - AUTORIZAÇÃO -
RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É CONSTITUTIVA E
DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA-DECLARATÓRIA E
VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É REVOGÁVEL, NOS
QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. O MÉRITO NÃO PODE
SER REVISTO PELO JUDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE
SEGURANÇA.
(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento:
31/05/1982, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: DJU 28/06/1982 Pág. :
6.364)
...
Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO
Relator(a) - EROS GRAU - STF
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO
PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O
Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas
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constitucionais tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do
Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal tem orientação no sentido de
que o exercício do poder de polícia é presumido em favor da
Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega provimento.
[grifos nossos]

19.  Impende realçar, outrossim, que, caso venha a restar comprovada eventual
falsidade dos documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências
previstas também na esfera penal.

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam
atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga conferida à
interessada, fazendo-se imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação
de consulta pela SCE a esta CONJUR, acerca especificamente da renovação de
RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER
Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados
alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela
renovação propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer)
pela prescindibilidade de remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo
preenchimento de todos os requisitos pela interessada, servindo aquele mesmo
Parecer como fundamento jurídico da análise.
21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta
superada, de modo que todos os processos – pela renovação ou não – devem ser
encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema
(conforme ora se realiza), restando mantidas todas as demais orientações expostas
no referido Parecer nº 59/2012. 

IV – CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral
da União, não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o
processo apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da
Republica.

À consideração superior.
Brasília,  18  de agosto de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von
Sperling, Advogada da União, em 19/08/2014, às 15:44, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0089535 e o código CRC AD7128AA.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 281 / 2014

     

 

(DESPACHO Nº 2780/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.)

PROCESSO Nº 53000.062335/2013-19

INTERESSADO: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco. 

            Aprovo o PARECER Nº 79/2014/SEI-MC (PARECER Nº
0918/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

  Encaminhem-se os autos à apreciação da  Senhora Consultora Jurídica Substituta. 

Brasília,        de agosto  2014.

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano
Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 19/08/2014,
às 15:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0089573 e o código CRC 45B59768.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 282 / 2014

     

 

(DESPACHO Nº 2781/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.062335/2013-19

INTERESSADO: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco. 

 Aprovo o DESPACHO Nº 281/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº
2780/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 79/2014/SEI-MC (PARECER Nº
0918/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

 Após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, encaminhe-se ao
Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
prosseguimento.

Brasília,        de agosto de 2014.

  
ISABELA MARQUES SEIXAS
Consultora Jurídica Substituta
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Documento assinado eletronicamente por Isabela Marques Seixas,
Consultora Jurídica Substituta, em 19/08/2014, às 09:45, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0089586 e o código CRC 37D668CE.
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PORTARIA Nº 858/2014/SEI-MC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos processos
administrativos nº 53103.000225/1999 e nº 53000.062335/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO
NORTE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro
de Estado das Comunicações, em 17/09/2014, às 10:27, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10264

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0096933 e o código CRC 7D400DFB.
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EM Nº 46/2014/SEI-MC

 

             Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.062335/2013, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TAQUARITINGA
DO NORTE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Taquaritinga do Norte, estado
de Pernambuco.

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa
Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

            Respeitosamente,

 
PAULO BERNARDO SILVA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Paulo Bernardo Silva, Ministro
de Estado das Comunicações, em 17/09/2014, às 10:27, conforme art.
3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 10264

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0096946 e o código CRC 7C9A7084.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.062335/2013-19

Entidade: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo de Renovação de Outorga à
Presidência da República.

 

                          Tendo em vista a Portaria nº 858, de 17/09/2014, que renova a
outorga da Entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de Taquaritinga do Norte / PE, encaminhe-se o processo n
º 53000.062335/2013-19, em cópia autenticada, ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para publicação do ato de renovação de outorga e posterior
envio da Exposição de Motivos à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/01/2015, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0295288 e o código CRC 047C6D6F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.062335/2013-19

Referência:  EM Nº 46/2014/SEI-MC, de 17 de setembro de 2014.

Interessado:  Associação Cultural de Taquaritinga do Norte

Assunto:  Restituição de processo

Destinatário:   SCE

 

Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério para atualização da EM e Portaria
pertinentes, com vistas à assinatura eletrônica do atual Ministro das
Comunicações.

Brasília, 9 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
09/02/2015, às 19:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0365306 e o código CRC E7BBBB3D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 742/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos processos administrativos
nº 53103.000225/1999 e nº 53000.062335/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está
sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às
19:20, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367545 e o código CRC 91796E66.
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EM Nº 93/2015/SEI-MC

 

 

 Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 
1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.062335/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 9 de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Taquaritinga do Norte, estado de
Pernambuco.
2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
 
            Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 06/05/2015, às
19:20, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0367553 e o código CRC FF0163D3.
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Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 738, DE DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53820.000877/1998 e
nº 53000.046522/2011, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 28 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BRAÇONORTENSE, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Braço do Norte,
estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 741, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53670.000098/1999 e
nº 53000.055907/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 17 de novembro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL PROFESSORA ELZITA SANTANA, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 742, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo
único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos processos administrativos nº 53103.000225/1999 e
nº 53000.062335/2013, resolve:

Art. 1º Renovar, por dez anos, a partir de 9 de outubro de
2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.204, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no parágrafo único
do art. 6o da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no art. 36 do
Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem
20.6 da Norma nº 01 de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo no 53000.058137/2011, resolve:

Art. 1o- Declarar a extinção da autorização outorgada à
UNIÃO MUNICIPAL DAS ASSOCIAÇOES COMUNITÁRIAS DE
CURVELO, por meio da Portaria no 213, de 01 de abril de 2000,
publicada no Diário Oficial da União em 03 de junho de 2002, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, no município de
Curvelo / MG, em razão do não cumprimento de exigência no pro-
cesso de renovação da referida outorga.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 1.205, DE 30 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000727/1998 e
nº 53000.058135/2011, resolve:

Art. 1o- Renovar, por dez anos, a partir de 17 de dezembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BONJARDINENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Bom Jardim de Minas, estado de Minas Gerais.

Art. 2o- A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.048, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008629/2012-14, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - IFAL, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Palmeira dos Índios, estado de
Alagoas.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.050, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008862/2012-99, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
CRATEÚS, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Cra-
teús, estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.051, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008854/2012-42, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Bom Jesus da Lapa, estado da
Bahia.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.052, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.009001/2012-28, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS
FORTALEZA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Aracati,
estado do Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.058, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058935/2011-11, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusi-
vamente educativos, no município de Rio Verde, estado de Goiás.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.059, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.058765/2011-66, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão à UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ - UFC, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Fre-
quência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município
de Juazeiro do Norte, estado da Ceará.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regula-
mentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.060, DE 14 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto
nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.059721/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão ao INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS,
para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Governador Valadares,
estado de Minas Gerais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.062335/2013-19
 
Referência:  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015.
 
Interessado: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
15/05/2015, da Portaria nº 742, de 06/05/2015, que “Renova a autorização
outorgada à Associação Cultural de Taquaritinga do Norte, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, no município de Taquaritinga do Norte-PE” , restitua-
se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste
Ministério.

 

Brasília, 15 de maio de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
15/05/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0507830 e o código CRC 2337A74F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18371/2015/SEI-MC

Brasília, 11 de junho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural de Taquaritinga do Norte
Rua Professor Luiz Carlos, nº 18, Centro
55.790-000 / Taquaritinga do Norte – PE
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.062335/2013-19.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Cultural de Taquaritinga do
Norte, sediada em Taquaritinga do Norte / PE , foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 09 de outubro de 2013, conforme Portaria nº 742, de
06/05/2015, publicada no DOU de 15/05/2015 (em anexo).  

 

                          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 16:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0548799 e o código CRC D812D04C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.062335/2013-19
Interessado: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte
Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

 

                  Tendo em vista a mudança na Pasta Ministerial, encaminho a minuta da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis. Cabe ressaltar que a Portaria
já foi publicada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0828945 e o código CRC 1889B013.

Minutas e Anexos

 Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.062335/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Taquaritinga
do Norte, estado de Pernambuco.

 

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 
            Respeitosamente,
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EM Nº 803/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,
 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.062335/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Taquaritinga
do Norte, estado de Pernambuco.

 

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 
            Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0830331 e o código CRC 0E69F27C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.062335/2013-19

Entidade: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 742, de
06/05/2015, no Diário Oficial da União de 15/05/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Taquaritinga do Norte/PE , consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.062335/2013-19, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos,
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0862170 e o código CRC 5F1F6FD1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00075/2016 MC
 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53000.062335/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de 
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TAQUARITINGA 
DO NORTE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
município de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco.

2.                Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 79 / 2014 / SEI-MC

(PARECER Nº 0918/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.062335/2013-19

INTERESSADO: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, 
no Município de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco. 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 
Município de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco.
II – Preenchimento dos requisitos normativos: pelo deferimento do pedido.
III – Encaminhamento dos autos para apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações.
 

Senhora  Coordenadora-Geral  de  Assuntos  Judiciais,

1.  A Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  das  Comunicações,  por 
intermédio da Nota Técnica nº 1523/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (evento SEI 17231, pag. 52/54), 
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Cultural de 
Taquaritinga  do  Norte,  cuja  outorga  para  prestação  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária,  no 
Município de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco, encontra-se em fase de renovação.

I – RELATÓRIO

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da Portaria 
nº 44/2002, de 17/01/2002,  tendo sido referido ato aprovado pelo Decreto Legislativo nº 707/2003,  
de 08/10/2013, segundo constou da consulta Geral Radcom – Anatel, constante da pág. 1, do evento 
SEI 62940.

3. A Associação apresentou seu requerimento de pág. 2/3, evento SEI 17231, colacionando, ainda, a 
documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.

4. Em seguida,  a SCE elabora a já referida Nota Técnica nº 1523/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(evento SEI 17231, pag. 52/53), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao 
apreço do Exmo. Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR.

5. É sucinto o relatório.

II – DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
vejamos:

Art.  11-  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos 
Ministros  de  Estado,  ao  secretário-geral  e  aos  demais  titulares  de  Secretarias  da 
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Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente:
I  -  assessorar  as  autoridades  indicadas  no  caput  deste  artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades  vinculadas;
III -  fixar  a  interpretação da Constituição,  das  leis,  dos  tratados e dos  demais  atos 
normativos  a  ser  uniformemente  seguida  em suas  áreas  de  atuação  e  coordenação 
quando  não  houver  orientação  normativa  do  Advogado-Geral  da  União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput  deste  artigo;
V - assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade  sob  coordenação  jurídica;
VI  -  examinar,  prévia  e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e 
Estado-Maior  das  Forças  Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres,  a  serem  publicados  e  celebrados;
b) os atos  pelos quais se vá reconhecer  a inexigibilidade,  ou decidir  a  dispensa,  de 
licitação.

7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei n º 9.612, de 1998, em seu 
art.  6º,  parágrafo  único,  a  outorga  do  serviço  in  casu  tem validade  por  dez  anos,  permitida  a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se:

Art.  6º  caput
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes

8. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 1998, estipula o seguinte:

DA  FORMALIZAÇÃO  DA  AUTORIZAÇÃO
Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário Oficial 
da União, do resumo do ato de autorização,  como condição indispensável  para sua 
eficácia,  nos  termos  dos  instrumentos  aplicáveis.
(...)

DA  RENOVAÇÃO  DA  AUTORIZAÇÃO
Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos , desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com 
antecedência  de  três  a  um  mês  do  seu  termo  final  e  que  cumpra  as  exigências 
estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo nosso]

9.  Assim,  segundo  os  dispositivos  acima,  a  autorização  poderá  ser  renovada  se  a  entidade 
autorizada:  (i)  apresentar  solicitação neste sentido,  dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (ii) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

10. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria nº 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma nº 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, 
que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011 – Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, 
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serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações,  que  dará  prosseguimento  aos 
respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos 
na  legislação  em  vigor.
§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento,  em caráter precário,  até  a  conclusão do processo de renovação.
§ 2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das 
Comunicações,  os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga,  a autorização será declarada extinta:
I  -  na  hipótese  do  §  2º  deste  artigo;  e
II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

11. Impende mencionar,  por oportuno, que a Portaria supra,  previamente a sua publicação, fora 
submetida ao crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER Nº 663/2013/CONJUR-
MC/AGU,  aprovado  pelo  DESPACHO  Nº  2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU  (Processo  nº 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica.

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade.

III – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE

13. Segundo já mencionado, a entidade apresentou seu requerimento na data de 30/10/2013 (pag. 
2/3, evento SEI 17231), encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na 
retrocitada Portaria nº 197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da 
tempestividade do requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do 
citado  PARECER  Nº  663/2013/CONJUR-MC/AGU,  aprovado  pelo  DESPACHO  Nº 
2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo nº 53000.018816/2013).

14.  No que concerne à documentação apresentada,  visualiza-se que igualmente  se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma 1/2011, com as alterações promovidas pela Portaria nº 
197, de 2013, mais precisamente no subitem 20.3, a saber:

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, dirigido 
ao  Ministério  das  Comunicações  -  pag.  2/3,  evento  SEI  17231,
(ii) Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações,  de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes  da  respectiva  licença  de  funcionamento  da  estação  –  pag.  6,  evento  SEI  17231;
(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel – pág. 7,  evento SEI 17231;
iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda  –  CNPJ  válido  e  atual  -  pag.  8,  evento  SEI  17231;
(v)  documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no  Estatuto  Social  da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3 – (pag. 9/19, evento SEI 17231). Consta do novo Estatuto, devidamente registrado, 
previsão de execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária, dentre as finalidades/objetivos da 
associação  (art.  5º  “a”,  pág.  10,  evento  SEI  17231);
(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de 
Pessoas Jurídicas, para cumprir mandato de 04 anos, compreendendo o período entre 31.10.2012 a 
30.10.2016  (pag.  20/22,  evento  SEI  17231);
(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (pag. 25/39, evento SEI 17231);
(viii) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 
1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora - pag. 43/55, evento SEI 17231.

15. Quanto ao possível  cometimento de irregularidades  pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO constante do evento SEI 62929, noticia não haver Processo de Apuração de 
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Infração - PAI em face da entidade ora interessada.

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma nº 1/2011 dispensar,  por ocasião da renovação, que 
certidões  dos  dirigentes  sejam colacionadas  aos  autos  (ressalte-se  que  a  idoneidade  moral  dos 
dirigentes é requisito indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal, com transito em julgado, em face de dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado o referido requisito 
fundamental.

17.  Acrescente-se,  por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar  possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles  que o poder de polícia  é aquele de que “dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e restringir o uso e gozo de bens ou direitos individuais, em 
benefício da coletividade ou do próprio Estado.” E continua o autor:

Em linguagem menos técnica podemos dizer que o poder de polícia é o mecanismo de 
frenagem de  que  dispõe  a  Administração  Pública,  para  deter  os  abusos  do  direito 
individual. Por esse mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado (em 
sentido amplo: União, Estados e Municípios) detém a atividade dos particulares que se 
revelar contrária, nociva ou inconveniente ao bem-estar social e à segurança nacional.

18. O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, legítima se apresenta 
a  atuação  dos  agentes  públicos  nesse  mister  sem  prévio  consentimento  do  Poder  Judiciário, 
podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ônus de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados:

ADMINISTRATIVO.  POSSESSÓRIA.  ANATEL.  RÁDIO  COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA  DE  OUTORGA  DO  PODER  PÚBLICO.  PODER  DE  POLÍCIA. 
ESBULHO  NÃO  CONFIGURADO.1-  A  exigência  de  concessão,  permissão  ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos arts. 
21, inciso XII, e 223, bem como na Lei nº 9.612/98, arts. 2º e 6º.9.6122º6º.2 - O fato de 
tratar-se de rádio comunitária, sem fins lucrativos, dotada de boa fama e prestígio junto 
à  população  local,  não  constitui  razão  suficiente  a  dispensar  a  outorga  do  Poder 
Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e reprimir condutas que 
deixem de  observar  as  regras  relativas  às  atividades  de  radiodifusão,  sob  pena  de 
violação ao exercício regular do poder de polícia administrativa. Precedentes do STJ.3 
-  Apelação  improvida.
(200251120000680  RJ  2002.51.12.000068-0,  Relator:  Juiz  Federal  Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 10/11/2010, 
QUINTA  TURMA  ESPECIALIZADA,  Data  de  Publicação:  E-DJF2R  - 
Data::19/11/2010  -  Página::195)
...
PODER DE POLÍCIA -  O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO 
DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, GOZA DA 
PRESUNÇÃO  DE  LEGALIDADE  E  VERACIDADE.  A  -  AUTORIZAÇÃO  - 
RELATIVA  A  EXPECTATIVA  DE  DIREITO,  É  CONSTITUTIVA  E 
DISCRICIONÁRIA,  DIFERENTEMENTE  DA  -  LICENÇA-DECLARATÓRIA  E 
VINCULADA.  A PRIMEIRA,  CONSEQUENTEMENTE,  É  REVOGÁVEL,  NOS 
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QUADRANTES  DA OPORTUNIDADE  E  CONVENIÊNCIA.  O  MÉRITO  NÃO 
PODE
SER  REVISTO  PELO  JUDICIÁRIO,  E  A  PRODUÇÃO  DE  PROVA  PARA 
DEMONSTRAR VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE 
SEGURANÇA.
(818081  DF  ,  Relator:  LUIZ  VICENTE  CERNICCHIARO,  Data  de  Julgamento: 
31/05/1982,  1ª  Turma  Cível,  Data  de  Publicação:  DJU  28/06/1982  Pág.  :  6.364)
...
Processo RE-AgR 581947 - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a)  -  EROS  GRAU  -  STF
EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO.  PREQUESTIONAMENTO.  INEXISTÊNCIA.  TAXA.  EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCIA. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O 
Tribunal a quo não se manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais 
tidos por violados. Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 
2. Este Tribunal tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é 
presumido em favor da Municipalidade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 
provimento. [grifos nossos]

19.  Impende  realçar,  outrossim,  que,  caso  venha  a  restar  comprovada  eventual  falsidade  dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências previstas também na esfera 
penal.

20. Elaboradas todas as considerações supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos  legais  necessários  à  renovação  da  outorga  conferida  à  interessada,  fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de consulta pela SCE a esta CONJUR, 
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo nº 53000.057670/2011-25, 
fora elaborado o PARECER Nº 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados alguns esclarecimentos sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 
propriamente,  chegou-se a  orientar  à  época (parágrafo 30 do Parecer)  pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela  interessada,  servindo  aquele  mesmo  Parecer  como  fundamento  jurídico  da  análise.
21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta superada, de modo que 
todos  os  processos  –  pela  renovação  ou  não  –  devem  ser  encaminhados  previamente  a  esta 
CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido Parecer nº 59/2012. 

IV – CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica.

À consideração superior.

Brasília,  18  de agosto de 2014.

CLAUDIA MARIA VILELA VON SPERLING 

Advogada da União
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DESPACHO nº 281 / 2014

(DESPACHO Nº 2780/2014/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU.)

PROCESSO Nº 53000.062335/2013-19

INTERESSADO: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Taquaritinga do Norte, Estado de Pernambuco. 

Aprovo o PARECER Nº 79/2014/SEI-MC (PARECER Nº 0918/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU).

Encaminhem-se os autos à apreciação da  Senhora Consultora Jurídica Substituta.

Brasília,        de agosto  2014.

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais

DESPACHO nº 282 / 2014

(DESPACHO Nº 2781/2014/IMS/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.062335/2013-19

INTERESSADO: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte.

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco. 

Aprovo o DESPACHO Nº 281/2014/SEI-MC (DESPACHO Nº 2780/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER Nº 79/2014/SEI-MC (PARECER Nº 0918/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU).

Após o necessário registro no Sistema de Consultoria – SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da Sra. 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

Brasília,        de agosto de 2014.

ISABELA MARQUES SEIXAS
Consultora Jurídica Substituta

Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque
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:: SEI / MC - 0969-905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentoimprim...  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 — 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 4416/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADDUTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto, da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 40  andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 	 ti 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 
3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, 
os seguintes processos impressos a partir de .arquivos _digitais com valor de original: 

EM no 01/2016 MC 
- 53000.020436/2013 

EM no 02/2016 MC 
- X53000.029406/2013 

EM n° 03/2016 MC//  
- 53000.055380/2013 

EM n° 04/2016 MC 
- 53000.004800/2014 

-EM n° 05/2016 MC 
- 53000.059200/2013 

EM n° 06/2016 MC 
- 53000.060033/2013 

1 de 6 	 17/02/2016 15:11 Ofício nº 4416 (0973291)         SEI 53000.062335/2013-19 / pg. 96



:: SEI / MC - 0969905 - Ofício:: 	 https://sei.me.g'ov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ impi 

EM n° 07/2016 MC 

- 53000.026610/2013 

EM n° 08/2016 MCI 

- 53000.006807/2013 

EM n° 09/2016 MC {x1í 

- 53000.069868/2013 

EM n° 10/2016 MC 

- 53000.071599/2013 

EM n° 11/2016 MC 

- 53000.005567/2013 

EM n° 12/2016  MC 

- 53000.069421/2013 

EM n° 13/2016 MC 
- 53000.057576/2013 

EM n° 14/2016 MC 

- 53000.062556/2013 

EM n°-15/2016 MC .. 

-53000.029836/2013 

EM n° 16/2016 MC 

- 53000.024521/2009 

EM n° 17/2016 MC 

- 53000.046500/2013 

EM n° 18/2016 MC  am 

- 53000.041415/2008 

EM n° 19/2016 MC 

- 53000.067628/20.13 

EM n° 20/2016 MC 

53000.069249/2013 

EM n° 22/2016 MC 

- 53000.05,9223/2013 

EM no 23/2016 MC < ..- 

- 53830.000833/2001 

EM n° 24/2016 MC 	r " 

- 53000.058385/2013 

EM 11025/2016  MC$ ,  

- 53000.067636/2013 

EMn°26/2O16MCv  

- 53000.070749/2013 
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:: SEI % MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim.  

EM no 27/2016 MC °d 

- 53000.008262/2014 

EM n° 28/2016 MC  

- 53000.071627/2013 

EM n° 29/2016 MC 

- 53000.071201/2013 

EM no 30/2016 MC 

- 53000.027270/2013 

EM no 31/2016 MC 

- 53000.052005/2013 

EM n° 32/2016 MC // 

- 53000.001775/2003 

EM n° 33/2016MCB, 

- 53000.028782/2013 

EM n° 34/2016 MC ` 

53000.053176/2013 

EM n° 35/2016 MC 

-'53000.057226/2011 

EM n° 36/2016 MC 

- 53000.057353/2011 

EM no 37/2016 MC// 

-53000.065557/2013 

EM n° 38/2016 MC 

- 53000.017967/2013 

EM n° 39/2016 MC ° 

- 53000.016224/2012 

EM n°-41/2016 MC 

- 53000.069957/2013 

EM n° 42/2016 MC .., 

- 53000.092143/2006 

EM n° 43/2016 MC~ 

- 53000.008629/2012 

EM n° 45/2016 MC 

- 53000.059736/2013 

EM n° 46/2016 MC / 

- 53000.064843/2007 

EM n° 48/2016 MC 

- 53000.030808/2008 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imp  imp 

EM n° 49/2016 MC 

- 53000.023452/2013 

EM n° 50/2016 MC I 

53000.025519/2007 

EM n° 51/2016 MC 

-53000.050216/2012 

EM n° 52/2016 MC (` 

- 53000.056637/2011 

EM n° 53/2016 MC 

- 53000.071343/201.3 

EM n° 54/2016 MC 

- 53000.061913/2013 

EM n° 55/2Ó16 MC / 

- 53000.056642/2011, 

EM n° 56/2016 MC//  
- 53000.058098/2011 

EM n° 57/2016 MC 

- 53000.020796/2013 

EM n° 58/2016 MC 

- 53000.046522/2013 

EM n° 59/2016 MC 

- 53000.069974/2013 

EM n° 60/2016 MC 
- 53000.015829/2013 

EM n° 61/2016 MC 

- 53000.039068/2013 

EM n° 62/2016 MC 

- 53000.058131/2011 

EM n°  63/2016 MC 

- 53000.065780/2013 

EM n° 64/201.6 MC  1/ 
- 53000.062558/2013 

EM n° 65/2016 MC° 
-53000.057914/2011 

EM n° 66/2016 MC 

-53000.051987/2012 

EM n° 67/2016 MC 
- 53000.020798/2013 
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:: SEI / MC - 0969905 - Oficio:: 	 https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprim  

EM n° 68/2016 MC - 

- 53000.031942/2012 

EM n° 69/2016 MC 

- 53000.056238/2011 

EM n° 70/2016 MC 

- 53000.058125/2011 

EM n° 71/2016 MC 

- 53000.052021/2011 

EM n° 72/2016 MC 

- 53000.059226/2012 

EM n° 73/2016 MC  1° - 

- 53000.057295/2012 

EM n° 74/2016 MC  f' . 
- 53000.006880/2013 

EM no 75/2016 MC 

- 53000.062335/2013 

EM n° 76/2016 .MC  

53000.031927/2012 

EM n° 77/2016 MC  / j 

- 53000.070233/2013 

EM n° 78/2016 MC  O 

- 53000.045558/2013 

EM n° 79/2016 MC 

- 53000.046522/2011 

EM n° 80/2016 MC 

- 53000.040134/2011 

EM n° 81/2016 MC1 

- 53000.016939/2012 

EM n° 82/2016 MC  t. 

- 53000.055763/2011 

EM n° 83/2016 MCg T  

- 53000.020068/2012 

EM n° 84/2016 MC 

- 53000.048414/2012 

EM n° 85/2016 MC1r 

- 53000.071796/2013 

EM n° 86/20.16 MC 

- 53000.056634/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.062335/2013-19
 
Referência:Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de fevereiro de 2016.
 
Interessado: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte
 
Assunto:Restituição de processo.                     

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 4416/2016/SEI-MC, de 17 de
fevereiro de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 19 de fevereiro de 2016.
 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 19/02/2016, às
14:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0976587 e o código CRC A3141234.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.062335/2013-19

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 1523/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC e do Parecer n.º 79/2014/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243175 e o código CRC 3E6931DA.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 
 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.062335/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Taquaritinga
do Norte, estado de Pernambuco.

 

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 
            Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.062335/2013-19

Entidade: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731432 e o código CRC 2362C370.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062335/2013-19 SEI nº 1731432
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.062335/2013-19

Entidade: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731437 e o código CRC 46A3D6C2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062335/2013-19 SEI nº 1731437
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.062335/2013-19

Entidade: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 1523/2015 (Folhas 52 a 55 do Processo Digitalizado
0017231) e do Parecer Conjur nº 79/2014 (0089535), encaminho a Exposição de
Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732360 e o código CRC 92EF58A4.

Minutas e Anexos

 

 

 

        Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.062335/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de
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exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Taquaritinga
do Norte, estado de Pernambuco.

 

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 
            Respeitosamente,
 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.062335/2013-19 SEI nº 1732360
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.    Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.062335/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE TAQUARITINGA DO NORTE, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Taquaritinga
do Norte, estado de Pernambuco.

 

2.      Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1771885 e o código CRC D1BEBBF3.

Referência: Processo nº 53000.062335/2013-19 SEI nº 1771885
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883765 e o código CRC 594F8276.

Referência: Processo nº 53000.062335/2013-19 SEI nº 1883765
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EM nº 00578/2017 MCTIC 
  

Brasília, 09 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.062335/2013, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de 
outubro de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural de Taquaritinga do Norte, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Taquaritinga do Norte, estado de Pernambuco. 

2.                Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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Ib 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 
25 

682/2017 X0 00 006880 2013 Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 
N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.062335/2013-19
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2249273 e o código CRC 97ADD421.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.062335/2013-19 SEI nº 2249273
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.062335/2013-19.

Entidade: Associação Cultural de Taquaritinga do Norte.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.062335/2013-19,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural de Taquaritinga do Norte,
inscrita no CNPJ nº 03.104.905/0001-08, explore pelo prazo de dez anos a partir de
09 de Outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Taquaritinga do Norte, estado do Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1523/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC, de modo favorável à
renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial nº 79/2014/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por
meio do qual manifestou-se favorável ao deferimento da renovação da outorga

.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 742, de 06 de
Maio de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.062335/2013-19 SEI nº 4341929
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EM nº 00624/2019 MCTIC
 

Brasília, 27 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.062335/2013-19,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural de Taquaritinga do Norte, inscrita no CNPJ nº 03.104.905/0001-08, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 09 de Outubro de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Taquaritinga do Norte, estado do Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1523/2014/CGRC/DEAA/SCE-
MC, de modo favorável  à  renovação da outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o 
Parecer Referencial nº 79/2014/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual manifestou-se favorável ao deferimento da renovação da outorga.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 742, de 06 de Maio de 2015, publicada no 
Diário Oficial da União de 15 de maio de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00624/2019 MCTIC (4679221)         SEI 53000.062335/2013-19 / pg. 157



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35714/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.062335/2013-19.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679597 e o código CRC 26BE6184.

Referência: Processo nº 53000.062335/2013-19 SEI nº 4679597
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